
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 5.518-B, DE 2020 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho e outros) 

 
URGÊNCIA – ART. 155 RICD 

 
Altera a Lei n.º 11.284, de 2 de março de 2006, para conferir maior 
celeridade ao processo licitatório, flexibilidade aos contratos e atratividade 
ao modelo de negócio das concessões florestais; tendo parecer da 
Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: DEP. CORONEL CHRISÓSTOMO); 
e da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria 
em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não 
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária 
deste e do Substitutivo da Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável; e, no mérito, pela aprovação deste e do 
Substitutivo da CMADS, com substitutivo (relator: DEP. SANDERSON). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

 

(*) Atualizado em 6/12/2022 em virtude de alteração do regime de tramitação.  
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei visa alterar a Lei n.º 11.284, de 2 de março de 2006, para 

conferir maior celeridade ao processo licitatório, flexibilidade aos contratos e 

atratividade ao modelo de negócio das concessões florestais, incluindo novas 

modalidades. 

Art. 2º. A Lei n.º 11.284, de 2 de março de 2006, passa a vigorar com a 

seguintes alterações:  

“Art. 2º........................ 

.................................. 

§ 3º Caberá ao poder concedente empregar os meios e esforços 

necessários para evitar e reprimir invasões nas áreas concedidas e sujeitas 

à concessão florestal. 

Art. 3º........................ 

.................................. 

XVI - concessão para conservação: concessões de terras públicas a entes 

privados com o objetivo de executar atividades de manejo de áreas naturais 

com foco na conservação de serviços ecossistêmicos e da biodiversidade. 

XVII -concessão para restauração: concessão de terras públicas a entes 

privados com o objetivo de recuperar áreas antropizadas através de 

atividades de restauração florestal, incluindo sistemas agroflorestais que 

podem combinar espécies nativas e exóticas de interesse econômico e 

ecológico. 

.................................. 

CAPÍTULO IV 

DAS CONCESSÕES FLORESTAIS, CONCESSÕES PARA 

CONSERVAÇÃO E 

 

CONCESSÕES PARA RESTAURAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 7º. As concessões florestais, concessões para conservação e 

concessões para restauração serão autorizadas em ato do poder 

concedente e formalizada mediante contrato, que deverá observar os 

termos desta Lei, das normas pertinentes e do edital de licitação. (NR) 

.................................. 
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Art. 9º. São elegíveis para fins de concessão florestal, concessões para 

conservação e concessões para restauração, as unidades de manejo 

previstas no Plano Plurianual de Outorga Florestal, incluindo terras públicas 

no interior ou não de unidades de conservação, conforme definidas no 

SNUC e terras públicas não destinadas. (NR) 

Parágrafo único. Concessões no interior de unidades de conservação 

existentes devem se basear na execução das atividades previstas nos 

respectivos planos de manejo. (NR) 

Seção II 

Do Plano Anual de Outorga Florestal 

Art. 10 O Plano Plurianual de Outorga Florestal – PPAOF, proposto pelo 

órgão gestor e definido pelo poder concedente, conterá a descrição de 

todas as florestas públicas a serem submetidas a processos de concessão 

no período em que vigorar. (NR) 

§ 1º O PPaof será submetido pelo órgão gestor à manifestação do órgão 

consultivo da respectiva esfera de governo. (NR) 

§ 2º A inclusão de áreas de florestas públicas sob o domínio da União no 

PPaof requer manifestação prévia da Secretaria de Patrimônio da União do 

Ministério da Economia. (NR) 

§ 3º O PPaof deverá ser previamente apreciado pelo Conselho de Defesa 

Nacional quando estiverem incluídas áreas situadas na faixa de fronteira 

definida no § 2º do art. 20 da Constituição Federal. (NR) 

§ 4º ............................ 

§ 5º Eventuais alterações ao PPaof poderão ser realizadas, respeitados os 

mesmos procedimentos necessários para sua elaboração e aprovação. 

Art. 11 O PPaof para concessão florestal considerará: (NR) 

.................................. 

§ 1º Além do disposto no caput deste artigo, o PPaof da União considerará 

os Paofs dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. (NR) 

§ 2º O PPaof deverá prever zonas de uso restrito destinadas às 

comunidades locais. (NR) 

§ 3º O PPaof deve conter disposições relativas ao planejamento do 

monitoramento e fiscalização ambiental a cargo dos órgãos do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, incluindo a estimativa dos recursos 

humanos e financeiros necessários para essas atividades. (NR) 

.................................. 

Art. 13. As licitações para concessão florestal, concessão para restauração 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art20%C2%A72
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e concessão para conservação observarão os termos desta Lei e, 

supletivamente, da legislação própria, respeitados os princípios da 

legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por critérios 

objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório. (NR) 

.................................. 

Art. 16....................... 

§ 1º É vedada a outorga de qualquer dos seguintes direitos no âmbito da 

concessão florestal: 

I - titularidade imobiliária ou preferência em sua aquisição; 

II – REVOGADO 

III - uso dos recursos hídricos acima do especificado como insignificante, 

nos termos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

IV - exploração dos recursos minerais. 

V - REVOGADO 

VI - REVOGADO 

§ 2º No caso de concessões para conservação e de concessões para 

restauração o direito de comercializar créditos de carbono oriundos das 

atividades de evitamento de desmatamento, enriquecimento florestal e 

restauração de ecossistemas poderá ser incluído no objeto da concessão, 

nos termos do regulamento. (NR) 

§3º O manejo da fauna silvestre observará a legislação específica. (NR) 

§ 4º Também poderão ser incluídos no objeto da concessão a exploração 

de outros produtos e serviços florestais não-madeireiros, nos termos do 

regulamento, incluindo-se: 

I – serviços ambientais; 

II - acesso ao patrimônio genético para fins de conservação, pesquisa, 

desenvolvimento e bioprospecção, desde que em conformidade com a Lei 

nº 13.123/2015; 

III – restauração e reflorestamento de áreas degradadas; 

IV – atividades de manejo voltadas a conservação da vegetação nativa; 

V – exploração de recursos pesqueiros ou da fauna silvestre. 

VI – atividades de manejo voltadas ao desmatamento evitado. 

VII – turismo e visitação, quando possíveis de acordo com as condições 

climáticas e ambientais na região da área outorgada, infraestrutura e 

condições de acesso físico ao local e, onde couber, do Plano de Manejo 

da área. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9433.htm
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VIII – produtos obtidos da biodiversidade local da área concedida obtidos 

por extrativismo vegetal ou cultivo quando possível. 

.................................. 

Art. 18 A exploração de florestas nativas e formações sucessoras de 

domínio público dependerá de licenciamento pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, mediante aprovação do 

PMFS, exceto as concessões para conservação e para restauração que 

serão dispensadas de licenciamento ambiental. (NR) 

§ 1º A assinatura do contrato de concessão florestal autoriza o 

concessionário a iniciar as atividades prévias de instalação de 

infraestrutura e inventário para a elaboração do PMFS. (NR) 

§ 2º A aprovação do PMFS confere ao seu detentor a licença ambiental 

para a prática do manejo florestal sustentável na Unidade de Manejo 

Florestal outorgada, não se aplicando outras etapas de licenciamento 

ambiental. (NR) 

§ 3º A autorização de exploração florestal da área objeto da concessão terá 

validade de até cinco anos, de acordo com o plano operacional 

apresentado pelo concessionário. (NR) 

§ 4º O plano operacional terá caráter declaratório, cujas informações serão 

conferidas pelo órgão ambiental por ocasião do acompanhamento da 

execução e avaliação técnica do PMFS. (NR) 

.................................. 

Art. 20....................... 

.................................. 

XVIII – as regras para que o concessionário possa explorar a 

comercialização de crédito por serviços ambientais, inclusive de carbono, 

de acordo com regulamento; 

XIX – os contratos deverão passar por revisão para reequilíbrio econômico-

financeiro após elaboração do inventário e do PMFS, passados entre um a 

dois anos da assinatura, e subsequentemente a cada cinco anos, 

considerando a produção anual e o inventário completo dos últimos cinco 

anos, que servirá de base de projeção para os próximos cinco, assim como 

de comparação com os dados constantes do inventário amostral. 

.................................. 

§ 3º O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação e 

julgamento, hipótese em que: 

I - encerrada a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope 

com os documentos de habilitação do licitante melhor classificado, para 
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verificação do atendimento das condições fixadas no edital; 

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os 

documentos de habilitação do licitante classificado em segundo lugar, e 

assim sucessivamente, até que um dos licitantes atenda às condições 

fixadas no edital; 

IV - proclamado o resultado do certame, o objeto será adjudicado ao 

vencedor nas condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. 

.................................. 

Art. 24....................... 

§ 1º O edital de licitação indicará os itens, entre os especificados no caput 

deste artigo, e seus respectivos valores. (NR) 

.................................. 

Art. 26 No julgamento da licitação, a melhor proposta será considerada em 

razão da combinação dos seguintes critérios: 

I - o maior preço ofertado como pagamento ao poder concedente pela 

outorga da concessão florestal; 

II - a melhor proposta técnica, considerando: (NR) 

a) o menor impacto ambiental; 

b) os maiores benefícios sociais diretos. 

.................................. 

Art. 27 ...................... 

.................................. 

§ 5º É facultado ao concessionário promover a unificação operacional das 

atividades de manejo florestal sustentável em unidades de manejo florestal 

contínuas ou não concedidas ao mesmo concessionário, desde que 

situadas na mesma Unidade de Conservação ou lote de concessão. 

§ 6º A unificação operacional ocorrerá por meio de termo aditivo aos 

contratos de concessão, e permitirá a elaboração de um único Plano de 

Manejo Florestal Sustentável para todas as unidades de manejo e a 

unificação das operações florestais, nos termos do regulamento. 

§ 7º Os termos aditivos unificarão e manterão as obrigações contratuais, 

cabendo ao órgão gestor fazer as adequações necessárias decorrente do 

ganho de escala da operação florestal por meio da adição dos 

compromissos assumidos nas propostas vencedoras, de técnica e preço, 

presentes nos diferentes contratos a serem unificados. 
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§ 8º Os contratos deverão passar por revisão para reequilíbrio econômico-

financeiro após elaboração do inventário e do PMFS, passados entre um a 

dois anos da assinatura, e subsequentemente a cada cinco anos, 

considerando a produção anual e o inventário completo dos últimos cinco 

anos, que servirá de base de projeção para os próximos cinco, assim como 

de comparação com os dados constantes do inventário amostral. 

.................................. 

Art. 30 São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 

.................................. 

III - ao prazo máximo de 12 meses para o concessionário iniciar a execução 

do PMFS, contados a partir de sua aprovação; (NR) 

.................................. 

IX - às ações voltadas ao benefício da comunidade local e à conservação 

de serviços ecossistêmicos e da biodiversidade assumidas pelo 

concessionário; (NR) 

.................................. 

Art. 32 ....................... 

.................................. 

§ 4º Para unidades de manejo florestal localizadas em Unidades de 

Conservação, a reserva absoluta poderá ser alocada em zonas de proteção 

da floresta pública, não atingindo a área concedida. 

Art. 33 Para fins de garantir o direito de acesso às concessões florestais 

por pessoas jurídicas de pequeno porte, micro e médias empresas, serão 

definidos no PPaof, nos termos de regulamento, lotes de concessão, 

contendo várias unidades de manejo de tamanhos diversos, estabelecidos 

com base em critérios técnicos, que deverão considerar as condições e as 

necessidades do setor florestal, as peculiaridades regionais, a estrutura das 

cadeias produtivas, as infraestruturas locais e o acesso aos mercados. 

(NR) 

.................................. 

Art. 34....................... 

.................................. 

II - cada concessionário, individualmente ou em consórcio, terá um limite 

percentual máximo de área de concessão florestal, definido no PPaof. (NR) 

Parágrafo único. O limite previsto no inciso II do caput deste artigo será 

aplicado sobre o total da área destinada à concessão florestal pelo PPaof 

e pelos planos anuais de outorga em execução aprovados nos anos 
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anteriores. (NR) 

.................................. 

Art. 36 O regime econômico e financeiro da concessão florestal, conforme 

estabelecido no respectivo contrato, compreende: 

I – REVOGADO 

II – o pagamento de preço, não inferior ao mínimo definido no edital de 

licitação, calculado em função da quantidade de produto ou serviço auferido 

do objeto da concessão ou do faturamento líquido ou bruto; 

III - a responsabilidade do concessionário de realizar outros investimentos 

previstos no edital e no contrato; 

IV - a indisponibilidade, pelo concessionário, salvo disposição contratual, 

dos bens considerados reversíveis. 

§ 1º REVOGADO 

§ 2º A definição do preço mínimo no edital deverá considerar: 

I - o estímulo à competição e à concorrência; 

II - a garantia de condições de competição do manejo em terras privadas; 

III - a cobertura dos custos do sistema de outorga; 

IV - a geração de benefícios para a sociedade, aferidos inclusive pela renda 

gerada; 

V - o estímulo ao uso múltiplo da floresta; 

VI - a manutenção e a ampliação da competitividade da atividade de base 

florestal; 

VII - as referências internacionais aplicáveis. 

§ 3º Poderá ser estabelecido, nos termos de regulamento, valor mínimo a 

ser exigido anualmente do concessionário, independentemente da 

produção ou dos valores por ele auferidos com a exploração do objeto da 

concessão. (NR) 

§ 4º O valor mínimo previsto no § 3º deste artigo, quando aplicado, integrará 

os pagamentos anuais devidos pelo concessionário para efeito do 

pagamento do preço referido no inciso II do caput deste artigo. (NR) 

§ 5º A soma dos valores pagos com base no § 3º deste artigo, se houver, 

não poderá ser superior a 30% (trinta por cento) do preço referido no inciso 

II do caput deste artigo. (NR) 

.................................. 

Art. 44. ..................... 
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.................................. 

§ 5º Em qualquer caso de extinção da concessão, o concessionário fará, 

por sua conta exclusiva, a remoção dos equipamentos e bens que não 

sejam objetos de reversão, ficando obrigado a reparar ou indenizar os 

danos decorrentes de suas atividades e praticar os atos de recuperação 

determinados pelos órgãos competentes. (NR) 

§ 6º Extinta a concessão pelas causas listadas nos incisos II a V do caput 

desse artigo, no prazo de 10 (dez) anos após a assinatura do contrato, fica 

o Poder Concedente autorizado a convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinar o termo de contrato, mediante as 

seguintes condições, em conformidade com o ato convocatório: 

I – aceitação dos termos contratuais vigentes assumidos pelo 

concessionário anterior, inclusive quanto aos preços e à proposta técnica 

atualizados; 

II – manutenção dos bens reversíveis existentes; 

III – dar continuidade ao ciclo de produção florestal iniciado. 

.................................. 

Art. 48. ..................... 

§ 1º A inserção de unidades de manejo das florestas nacionais, estaduais 

e municipais no PPAOF requer prévia autorização do órgão gestor da 

unidade de conservação e oitiva do respectivo conselho consultivo, quando 

existir. (NR) 

§ 2º Os recursos florestais das unidades de manejo de florestas nacionais, 

estaduais e municipais somente serão objeto de concessão após 

aprovação do plano de manejo da unidade de conservação, nos termos da 

Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. 

Art. 49. Cabe ao poder concedente, no âmbito de sua competência, 

formular as estratégias, políticas, planos e programas para a gestão de 

florestas públicas e, especialmente: (Vide Decreto nº 10.347, de 2020) 

I - definir o PPAOF; (NR) 

II - ouvir o órgão consultivo sobre a adoção de ações de gestão de florestas 

públicas, bem como sobre o PPAOF; (NR) 

.................................. 

§ 1º No exercício da competência referida nos incisos I, II, III, IV e V do 

caput deste artigo, o poder concedente poderá delegar ao órgão gestor a 

operacionalização dos procedimentos licitatórios e a celebração de 

contratos, nos termos do regulamento. (NR) 

§ 2º No âmbito federal, o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
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Abastecimento exercerá as competências definidas neste artigo. (NR) 

.................................. 

Art. 3º. Insira-se a nova Seção XV, Da Geração de Créditos de Carbono, 

na Lei 11.284, de 2 de março de 2006, com a seguinte redação: 

“Seção XV 

Da Geração de Créditos de Carbono 

Art. 48-A. Todos os custos para reconhecimento do crédito de carbono 

gerado na área ofertada à concorrência, autorizada na forma do § 2º do art. 

11 desta Lei, será do concessionário. 

Art. 48-B. O valor recebido a título do crédito de carbono será revertido 

integralmente para o concessionário até o montante do valor do 

investimento. 

Parágrafo único. Após a recomposição dos investimentos realizados pelo 

concessionário, o lucro será compartilhado em partes iguais entre 

concessionário e poder concedente. 

Art. 48-C. Na hipótese de término antecipado da concessão, por falta 

comprovada do concessionário, todo e qualquer valor recebido a título de 

crédito de carbono será revertido integralmente para o Poder Concedente. 

Art. 48-D. Na hipótese substituição do concessionário na área geradora de 

créditos de carbono, o valor recebido a título de crédito de carbono será 

revertido na proporção de 30% para o novo concessionário e 70% para o 

Poder Concedente, do lucro ou resultado líquido.” 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 11.284, de 2 de março de 2006, conhecida como Lei de Gestão de 

Florestas Públicas, é um dos principais instrumentos legais para o ordenamento e a 

promoção do uso sustentável de florestas. Ela abrange a gestão do patrimônio público 

de florestas, que de acordo com dados do Serviço Florestal Brasileiro somam 311,6 

milhões de hectares, equivalente a 33,6% do território nacional, abrangendo desde 

Terras Indígenas e Unidades de Conservação até florestas sem destinação fundiária. 

Nota-se, no entanto, tímido volume de áreas concedidas e poucos 

contratos celebrados: O Plano de Anual de Outorga Florestal para o ano de 2021 

(PAOF 2021) indica que há, atualmente, apenas 18 contratos de concessão em 

andamento, que representam pouco mais de 1 milhão de hectares, sendo que as 

Áreas de Florestas Nacionais e Áreas de Proteção ambiental somam 19,933 milhões 

de hectares potencialmente aptos a concessão florestal.  

Considerando a importância estratégica das concessões florestais para o 

crescimento do setor florestal na Amazônia, é fundamental a revisão do marco legal 
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atual, especificamente da Lei nº 11.284, com vistas a permitir maior dinamismo no 

processo licitatório, assim como maior competitividade e flexibilidade na gestão dos 

contratos. As presentes mudanças incluem a possibilidade de concessões para 

conservação e para restauração, modalidades existentes em outros países com 

grande sucesso no combate ao desmatamento e valorização da floresta. 

Celeridade no processo licitatório 

Grande parte dos gargalos existentes se dão porque o Serviço Florestal 

Brasileiro, atual responsável pela gestão dos contratos de concessão florestal, possui 

poder decisório bastante limitado, o que gera burocracia na cadeia produtiva. A 

proposição ora apresentada promove uma necessária desburocratização para o setor 

de concessões florestais, visando estabelecimento de processos de licitação mais 

céleres e mais atrativos para empreendimentos privados e comunitários que atuam 

no setor florestal. 

Por isso propomos alterar o processo de licitação invertendo a ordem das 

fases de habilitação e julgamento, para que a análise dos documentos de habilitação 

seja feita após a fase de classificação. Na avaliação da proposta técnica, são retirados 

os critérios obrigatórios a serem observados, especialmente a exigência de 

comprovação de agregação de valor aos produtos e serviços florestais. Entende-se 

que o Fator de Agregação de Valor - FAV, decorrente deste critério, não privilegia o 

melhor arranjo competitivo local e acaba inviabilizando muitas concessões. 

Na mesma intenção de dar celeridade, propomos que o concessionário 

vencedor do pleito poderá de imediato iniciar as atividades prévias de instalação de 

infraestrutura e inventário para a elaboração do Plano de Manejo Florestal Sustentável 

(“PMFS”), além de acelerar etapas do procedimento de licenciamento. 

Flexibilidade dos contratos 

No esforço de conferir maior flexibilidade aos contratos, é importante que a 

Lei contemple a possibilidade de revisão a cada 5 anos, para reequilíbrio econômico-

financeiro, considerando a produtividade real da área concedida. O objetivo é 

promover a adoção de novas formas de pagamento de preço florestal que sejam mais 

flexíveis e acompanhem o resultado econômico dos contratos de concessão. 

Propomos ainda que seja possível unificar operacionalmente áreas 

concessionadas, contínuas ou descontínuas, desde que se encontrem na mesma 

unidade de conservação ou lote de concessão, visando obter ganhos de escala, 

sinergias e eficiências operacionais e financeiras.  

Atratividade econômica  

Com o objetivo de conferir maior atratividade econômica às concessões, 

propomos a inclusão de novos serviços florestais como objeto da concessão, como a 

ampliação da permissão de comercialização de créditos de carbono à todas as 

concessões e a permissão de comercializar outros serviços ambientais. Além disso, 

incluímos a possibilidade de acesso ao patrimônio genético para fins de conservação, 
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pesquisa, desenvolvimento e bioprospecção, desde que em conformidade com a Lei 

nº 13.123/2015. 

Ainda sobre atratividade econômica, propomos o fim do pagamento mínimo 

anual e da necessidade de o concessionário ressarcir o poder concedente pelos 

custos da licitação. A intenção é desonerar o concessionário e promover o ingresso 

de novos integrantes de setores da bioeconomia no processo de concessão florestal. 

Continuidade dos benefícios em caso de extinção 

Finalmente, como forma de obter continuidade dos benefícios da 

concessão no caso de extinção do contrato no prazo de 10 anos, é conferida ao poder 

concedente a possibilidade de convocar os demais participantes da licitação para 

assumir o contrato. 

Estas são as razões pelas quais propomos as presentes alterações ao 

regime de concessões florestais de áreas da União, a fim de integrar e operacionalizar 

os mecanismos da Lei de Gestão de Florestas Públicas e para o fortalecimento do 

instrumento da concessão florestal como uma importante estratégia de conciliar 

desenvolvimento econômico e conservação ambiental na Amazônia. 

Sala das Sessões, em 15 de novembro de 2020. 

Deputado Rodrigo Agostinho 
PSB/SP 

 
Dep. Zé Vitor (PL/MG) 

Dep. Aline Gurgel (REPUBLIC/AP) 
Dep. Zé Silva (SOLIDARI/MG) 

 Dep. Bosco Saraiva (SOLIDARI/AM) 
 Dep. Enrico Misasi (PV/SP) 

 Dep. Joaquim Passarinho (PSD/PA) 
 Dep. Átila Lins (PP/AM) 

 Dep. Sidney Leite (PSD/AM) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006 
Dispõe sobre a gestão de florestas públicas para 

a produção sustentável; institui, na estrutura do 

Ministério do Meio Ambiente, o Serviço 

Florestal Brasileiro - SFB; cria o Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Florestal - 

FNDF; altera as Leis nºs 10.683, de 28 de maio 

de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 4.771, de 15 

de setembro de 1965, 6.938, de 31 de agosto de 

1981, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá 
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outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão de florestas públicas para produção 

sustentável, institui o Serviço Florestal Brasileiro - SFB, na estrutura do Ministério do Meio 

Ambiente, e cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF.  

Art. 2º Constituem princípios da gestão de florestas públicas:  

I - a proteção dos ecossistemas, do solo, da água, da biodiversidade e valores 

culturais associados, bem como do patrimônio público;  

II - o estabelecimento de atividades que promovam o uso eficiente e racional das 

florestas e que contribuam para o cumprimento das metas do desenvolvimento sustentável local, 

regional e de todo o País;  

III - o respeito ao direito da população, em especial das comunidades locais, de 

acesso às florestas públicas e aos benefícios decorrentes de seu uso e conservação;  

IV - a promoção do processamento local e o incentivo ao incremento da agregação 

de valor aos produtos e serviços da floresta, bem como à diversificação industrial, ao 

desenvolvimento tecnológico, à utilização e à capacitação de empreendedores locais e da mão-

de- obra regional;  

V - o acesso livre de qualquer indivíduo às informações referentes à gestão de 

florestas públicas, nos termos da Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003;  

VI - a promoção e difusão da pesquisa florestal, faunística e edáfica, relacionada à 

conservação, à recuperação e ao uso sustentável das florestas;  

VII - o fomento ao conhecimento e a promoção da conscientização da população 

sobre a importância da conservação, da recuperação e do manejo sustentável dos recursos 

florestais;  

VIII - a garantia de condições estáveis e seguras que estimulem investimentos de 

longo prazo no manejo, na conservação e na recuperação das florestas.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão as adaptações 

necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender às peculiaridades das 

diversas modalidades de gestão de florestas públicas.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua competência 

e em relação às florestas públicas sob sua jurisdição, poderão elaborar normas supletivas e 

complementares e estabelecer padrões relacionados à gestão florestal.  

Art. 3º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se:  

I - florestas públicas: florestas, naturais ou plantadas, localizadas nos diversos 

biomas brasileiros, em bens sob o domínio da União, dos Estados, dos Municípios, do Distrito 

Federal ou das entidades da administração indireta;  

II - recursos florestais: elementos ou características de determinada floresta, 

potencial ou efetivamente geradores de produtos ou serviços florestais;  

III - produtos florestais: produtos madeireiros e não madeireiros gerados pelo 

manejo florestal sustentável;  

IV - serviços florestais: turismo e outras ações ou benefícios decorrentes do manejo 
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e conservação da floresta, não caracterizados como produtos florestais;  

V - ciclo: período decorrido entre 2 (dois) momentos de colheita de produtos 

florestais numa mesma área;  

VI - manejo florestal sustentável: administração da floresta para a obtenção de 

benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de sustentação do 

ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a utilização 

de múltiplas espécies madeireiras, de múltiplos produtos e subprodutos não madeireiros, bem 

como a utilização de outros bens e serviços de natureza florestal;  

VII - concessão florestal: delegação onerosa, feita pelo poder concedente, do direito 

de praticar manejo florestal sustentável para exploração de produtos e serviços numa unidade 

de manejo, mediante licitação, à pessoa jurídica, em consórcio ou não, que atenda às exigências 

do respectivo edital de licitação e demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e 

risco e por prazo determinado;  

VIII - unidade de manejo: perímetro definido a partir de critérios técnicos, 

socioculturais, econômicos e ambientais, localizado em florestas públicas, objeto de um Plano 

de Manejo Florestal Sustentável - PMFS, podendo conter áreas degradadas para fins de 

recuperação por meio de plantios florestais;  

IX - lote de concessão florestal: conjunto de unidades de manejo a serem licitadas;  

X - comunidades locais: populações tradicionais e outros grupos humanos, 

organizados por gerações sucessivas, com estilo de vida relevante à conservação e à utilização 

sustentável da diversidade biológica;  

XI - auditoria florestal: ato de avaliação independente e qualificada de atividades 

florestais e obrigações econômicas, sociais e ambientais assumidas de acordo com o PMFS e o 

contrato de concessão florestal, executada por entidade reconhecida pelo órgão gestor, mediante 

procedimento administrativo específico;  

XII - inventário amostral: levantamento de informações qualitativas e quantitativas 

sobre determinada floresta, utilizando-se processo de amostragem;  

XIII - órgão gestor: órgão ou entidade do poder concedente com a competência de 

disciplinar e conduzir o processo de outorga da concessão florestal;  

XIV - órgão consultivo: órgão com representação do Poder Público e da sociedade 

civil, com a finalidade de assessorar, avaliar e propor diretrizes para a gestão de florestas 

públicas;  

XV - poder concedente: União, Estado, Distrito Federal ou Município.  

 

TÍTULO II 

DA GESTÃO DE FLORESTAS PÚBLICAS PARA 

PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 4º A gestão de florestas públicas para produção sustentável compreende:  

I - a criação de florestas nacionais, estaduais e municipais, nos termos do art. 17 da 

Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e sua gestão direta;  

II - a destinação de florestas públicas às comunidades locais, nos termos do art. 6º 

desta Lei;  

III - a concessão florestal, incluindo florestas naturais ou plantadas e as unidades de 

manejo das áreas protegidas referidas no inciso I do caput deste artigo.  

 

CAPÍTULO II 
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DA GESTÃO DIRETA 

 

Art. 5º O Poder Público poderá exercer diretamente a gestão de florestas nacionais, 

estaduais e municipais criadas nos termos do art. 17 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, 

sendo-lhe facultado, para execução de atividades subsidiárias, firmar convênios, termos de 

parceria, contratos ou instrumentos similares com terceiros, observados os procedimentos 

licitatórios e demais exigências legais pertinentes.  

§ 1º A duração dos contratos e instrumentos similares a que se refere o caput deste 

artigo fica limitada a 120 (cento e vinte) meses.  

§ 2º Nas licitações para as contratações de que trata este artigo, além do preço, 

poderá ser considerado o critério da melhor técnica previsto no inciso II do caput do art. 26 

desta Lei.  

CAPÍTULO III 

DA DESTINAÇÃO ÀS COMUNIDADES LOCAIS 

 

Art. 6º Antes da realização das concessões florestais, as florestas públicas ocupadas 

ou utilizadas por comunidades locais serão identificadas para a destinação, pelos órgãos 

competentes, por meio de:  

I - criação de reservas extrativistas e reservas de desenvolvimento sustentável, 

observados os requisitos previstos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000;  

II - concessão de uso, por meio de projetos de assentamento florestal, de 

desenvolvimento sustentável, agroextrativistas ou outros similares, nos termos do art. 189 da 

Constituição Federal e das diretrizes do Programa Nacional de Reforma Agrária;  

III - outras formas previstas em lei.  

§ 1º A destinação de que trata o caput deste artigo será feita de forma não onerosa 

para o beneficiário e efetuada em ato administrativo próprio, conforme previsto em legislação 

específica.  

§ 2º Sem prejuízo das formas de destinação previstas no caput deste artigo, as 

comunidades locais poderão participar das licitações previstas no Capítulo IV deste Título, por 

meio de associações comunitárias, cooperativas ou outras pessoas jurídicas admitidas em lei.  

§ 3º O Poder Público poderá, com base em condicionantes socioambientais 

definidas em regulamento, regularizar posses de comunidades locais sobre as áreas por elas 

tradicionalmente ocupadas ou utilizadas, que sejam imprescindíveis à conservação dos recursos 

ambientais essenciais para sua reprodução física e cultural, por meio de concessão de direito 

real de uso ou outra forma admitida em lei, dispensada licitação.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS CONCESSÕES FLORESTAIS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 7º A concessão florestal será autorizada em ato do poder concedente e 

formalizada mediante contrato, que deverá observar os termos desta Lei, das normas pertinentes 

e do edital de licitação.  

Parágrafo único. Os relatórios ambientais preliminares, licenças ambientais, 

relatórios de impacto ambiental, contratos, relatórios de fiscalização e de auditorias e outros 

documentos relevantes do processo de concessão florestal serão disponibilizados por meio da 

Rede Mundial de Computadores, sem prejuízo do disposto no art. 25 desta Lei.  

Art. 8º A publicação do edital de licitação de cada lote de concessão florestal deverá 
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ser precedida de audiência pública, por região, realizada pelo órgão gestor, nos termos do 

regulamento, sem prejuízo de outras formas de consulta pública.  

Art. 9º São elegíveis para fins de concessão as unidades de manejo previstas no 

Plano Anual de Outorga Florestal.  

Seção II 

Do Plano Anual de Outorga Florestal 

 

Art. 10. O Plano Anual de Outorga Florestal - PAOF, proposto pelo órgão gestor e 

definido pelo poder concedente, conterá a descrição de todas as florestas públicas a serem 

submetidas a processos de concessão no ano em que vigorar.  

§ 1º O Paof será submetido pelo órgão gestor à manifestação do órgão consultivo 

da respectiva esfera de governo.  

§ 2º A inclusão de áreas de florestas públicas sob o domínio da União no Paof requer 

manifestação prévia da Secretaria de Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão.  

§ 3º O Paof deverá ser previamente apreciado pelo Conselho de Defesa Nacional 

quando estiverem incluídas áreas situadas na faixa de fronteira definida no § 2º do art. 20 da 

Constituição Federal.  

§ 4º (VETADO)  

Art. 11. O Paof para concessão florestal considerará:  

I - as políticas e o planejamento para o setor florestal, a reforma agrária, a 

regularização fundiária, a agricultura, o meio ambiente, os recursos hídricos, o ordenamento 

territorial e o desenvolvimento regional;  

II - o Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE nacional e estadual e demais 

instrumentos que disciplinam o uso, a ocupação e a exploração dos recursos ambientais;  

III - a exclusão das unidades de conservação de proteção integral, das reservas de 

desenvolvimento sustentável, das reservas extrativistas, das reservas de fauna e das áreas de 

relevante interesse ecológico, salvo quanto a atividades expressamente admitidas no plano de 

manejo da unidade de conservação;  

IV - a exclusão das terras indígenas, das áreas ocupadas por comunidades locais e 

das áreas de interesse para a criação de unidades de conservação de proteção integral;  

V - as áreas de convergência com as concessões de outros setores, conforme 

regulamento;  

VI - as normas e as diretrizes governamentais relativas à faixa de fronteira e outras 

áreas consideradas indispensáveis para a defesa do território nacional;  

VII - as políticas públicas dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

§ 1º Além do disposto no caput deste artigo, o Paof da União considerará os Paofs 

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

§ 2º O Paof deverá prever zonas de uso restrito destinadas às comunidades locais.  

§ 3º O Paof deve conter disposições relativas ao planejamento do monitoramento e 

fiscalização ambiental a cargo dos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, 

incluindo a estimativa dos recursos humanos e financeiros necessários para essas atividades.  

 

Seção III 

Do Processo de Outorga 

 

Art. 12. O poder concedente publicará, previamente ao edital de licitação, ato 

justificando a conveniência da concessão florestal, caracterizando seu objeto e a unidade de 

manejo.  

Art. 13. As licitações para concessão florestal observarão os termos desta Lei e, 
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supletivamente, da legislação própria, respeitados os princípios da legalidade, moralidade, 

publicidade, igualdade, do julgamento por critérios objetivos e da vinculação ao instrumento 

convocatório.  

§ 1º As licitações para concessão florestal serão realizadas na modalidade 

concorrência e outorgadas a título oneroso.  

§ 2º Nas licitações para concessão florestal, é vedada a declaração de 

inexigibilidade prevista no art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

Seção IV 

Do Objeto da Concessão 

 

Art. 14. A concessão florestal terá como objeto a exploração de produtos e serviços 

florestais, contratualmente especificados, em unidade de manejo de floresta pública, com 

perímetro georreferenciado, registrada no respectivo cadastro de florestas públicas e incluída 

no lote de concessão florestal.  

Parágrafo único. Fica instituído o Cadastro Nacional de Florestas Públicas, 

interligado ao Sistema Nacional de Cadastro Rural e integrado:  

I - pelo Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União;  

II - pelos cadastros de florestas públicas dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

Art. 15. O objeto de cada concessão será fixado no edital, que definirá os produtos 

florestais e serviços cuja exploração será autorizada.  

Art. 16. A concessão florestal confere ao concessionário somente os direitos 

expressamente previstos no contrato de concessão.  

§ 1º É vedada a outorga de qualquer dos seguintes direitos no âmbito da concessão 

florestal:  

I - titularidade imobiliária ou preferência em sua aquisição;  

II - acesso ao patrimônio genético para fins de pesquisa e desenvolvimento, 

bioprospecção ou constituição de coleções;  

III - uso dos recursos hídricos acima do especificado como insignificante, nos 

termos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997;  

IV - exploração dos recursos minerais;  

V - exploração de recursos pesqueiros ou da fauna silvestre;  

VI - comercialização de créditos decorrentes da emissão evitada de carbono em 

florestas naturais.  

§ 2º No caso de reflorestamento de áreas degradadas ou convertidas para uso 

alternativo do solo, o direito de comercializar créditos de carbono poderá ser incluído no objeto 

da concessão, nos termos de regulamento.  

§ 3º O manejo da fauna silvestre pelas comunidades locais observará a legislação 

específica.  

Art. 17. Os produtos de uso tradicional e de subsistência para as comunidades locais 

serão excluídos do objeto da concessão e explicitados no edital, juntamente com a definição das 

restrições e da responsabilidade pelo manejo das espécies das quais derivam esses produtos, 

bem como por eventuais prejuízos ao meio ambiente e ao poder concedente.  

 

Seção V 

Do Licenciamento Ambiental 

 

Art. 18. A licença prévia para uso sustentável da unidade de manejo será requerida 

pelo órgão gestor, mediante a apresentação de relatório ambiental preliminar ao órgão 
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ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA.  

§ 1º Nos casos potencialmente causadores de significativa degradação do meio 

ambiente, assim considerados, entre outros aspectos, em função da escala e da intensidade do 

manejo florestal e da peculiaridade dos recursos ambientais, será exigido estudo prévio de 

impacto ambiental - EIA para a concessão da licença prévia.  

§ 2º O órgão ambiental licenciador poderá optar pela realização de relatório 

ambiental preliminar e EIA que abranjam diferentes unidades de manejo integrantes de um 

mesmo lote de concessão florestal, desde que as unidades se situem no mesmo ecossistema e 

no mesmo Estado.  

§ 3º Os custos do relatório ambiental preliminar e do EIA serão ressarcidos pelo 

concessionário ganhador da licitação, na forma do art. 24 desta Lei.  

§ 4º A licença prévia autoriza a elaboração do PMFS e, no caso de unidade de 

manejo inserida no Paof, a licitação para a concessão florestal.  

§ 5º O início das atividades florestais na unidade de manejo somente poderá ser 

efetivado com a aprovação do respectivo PMFS pelo órgão competente do Sisnama e a 

conseqüente obtenção da licença de operação pelo concessionário.  

§ 6º O processo de licenciamento ambiental para uso sustentável da unidade de 

manejo compreende a licença prévia e a licença de operação, não se lhe aplicando a exigência 

de licença de instalação.  

§ 7º Os conteúdos mínimos do relatório ambiental preliminar e do EIA relativos ao 

manejo florestal serão definidos em ato normativo específico.  

§ 8º A aprovação do plano de manejo da unidade de conservação referida no inciso 

I do art. 4º desta Lei, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, substitui a licença 

prévia prevista no caput deste artigo, sem prejuízo da elaboração de EIA nos casos previstos no 

§ 1º deste artigo e da observância de outros requisitos do licenciamento ambiental.  

 

Seção VI 

Da Habilitação 

 

Art. 19. Além de outros requisitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, exige-se para habilitação nas licitações de concessão florestal a comprovação de ausência 

de:  

I - débitos inscritos na dívida ativa relativos a infração ambiental nos órgãos 

competentes integrantes do Sisnama;  

II - decisões condenatórias, com trânsito em julgado, em ações penais relativas a 

crime contra o meio ambiente ou a ordem tributária ou a crime previdenciário, observada a 

reabilitação de que trata o art. 93 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal.  

§ 1º Somente poderão ser habilitadas nas licitações para concessão florestal 

empresas ou outras pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede e 

administração no País.  

§ 2º Os órgãos do Sisnama organizarão sistema de informações unificado, tendo em 

vista assegurar a emissão do comprovante requerido no inciso I do caput deste artigo.  

 

Seção VII 

Do Edital de Licitação 

 

Art. 20. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observados os 

critérios e as normas gerais da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e conterá, especialmente:  

I - o objeto, com a descrição dos produtos e dos serviços a serem explorados;  
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II - a delimitação da unidade de manejo, com localização e topografia, além de 

mapas e imagens de satélite e das informações públicas disponíveis sobre a unidade;  

III - os resultados do inventário amostral;  

IV - o prazo da concessão e as condições de prorrogação;  

V - a descrição da infra-estrutura disponível;  

VI - as condições e datas para a realização de visitas de reconhecimento das 

unidades de manejo e levantamento de dados adicionais;  

VII - a descrição das condições necessárias à exploração sustentável dos produtos 

e serviços florestais;  

VIII - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e 

assinatura do contrato;  

IX - o período, com data de abertura e encerramento, o local e o horário em que 

serão fornecidos aos interessados os dados, estudos e projetos necessários à elaboração dos 

orçamentos e apresentação das propostas;  

X - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade 

técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal;  

XI - os critérios, os indicadores, as fórmulas e parâmetros a serem utilizados no 

julgamento da proposta;  

XII - o preço mínimo da concessão e os critérios de reajuste e revisão;  

XIII - a descrição das garantias financeiras e dos seguros exigidos;  

XIV - as características dos bens reversíveis, incluindo as condições em que se 

encontram aqueles já existentes;  

XV - as condições de liderança da empresa ou pessoa jurídica responsável, na 

hipótese em que for permitida a participação de consórcio;  

XVI - a minuta do respectivo contrato, que conterá as cláusulas essenciais referidas 

no art. 30 desta Lei;  

XVII - as condições de extinção do contrato de concessão.  

§ 1º As exigências previstas nos incisos II e III do caput deste artigo serão adaptadas 

à escala da unidade de manejo florestal, caso não se justifique a exigência do detalhamento.  

§ 2º O edital será submetido a audiência pública previamente ao seu lançamento, 

nos termos do art. 8º desta Lei.  

Art. 21. As garantias previstas no inciso XIII do art. 20 desta Lei:  

I - incluirão a cobertura de eventuais danos causados ao meio ambiente, ao erário e 

a terceiros;  

II - poderão incluir, nos termos de regulamento, a cobertura do desempenho do 

concessionário em termos de produção florestal.  

§ 1º O poder concedente exigirá garantias suficientes e compatíveis com os ônus e 

riscos envolvidos nos contratos de concessão florestal.  

§ 2º São modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro;  

II - títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

III - seguro-garantia;  

IV - fiança bancária;  

V - outras admitidas em lei.  

§ 3º Para concessão florestal a pessoa jurídica de pequeno porte, microempresas e 

associações de comunidades locais, serão previstas em regulamento formas alternativas de 

fixação de garantias e preços florestais.  

Art. 22. Quando permitida na licitação a participação de pessoa jurídica em 
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consórcio, observar-se-ão, adicionalmente aos requisitos referidos no art. 19 desta Lei, os 

seguintes requisitos:  

I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição de 

consórcio, subscrito pelas consorciadas;  

II - indicação da empresa-líder, que deverá atender às condições de liderança 

estipuladas no edital e será a representante das consorciadas perante o poder concedente;  

III - apresentação dos documentos de que trata o inciso X do caput do art. 20 desta 

Lei, por parte de cada consorciada;  

IV - comprovação de cumprimento da exigência constante do inciso XV do caput 

do art. 20 desta Lei;  

V - impedimento de participação de empresas consorciadas na mesma licitação, por 

intermédio de mais de 1 (um) consórcio ou isoladamente.  

§ 1º O licitante vencedor ficará obrigado a promover, antes da celebração do 

contrato, a constituição e registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso 

I do caput deste artigo.  

§ 2º A pessoa jurídica líder do consórcio é responsável pelo cumprimento do 

contrato de concessão perante o poder concedente, sem prejuízo da responsabilidade solidária 

das demais consorciadas.  

§ 3º As alterações na constituição dos consórcios deverão ser submetidas 

previamente ao poder concedente para a verificação da manutenção das condições de 

habilitação, sob pena de rescisão do contrato de concessão.  

Art. 23. É facultado ao poder concedente, desde que previsto no edital, determinar 

que o licitante vencedor, no caso de consórcio, constitua-se em empresa antes da celebração do 

contrato.  

Art. 24. Os estudos, levantamentos, projetos, obras, despesas ou investimentos já 

efetuados na unidade de manejo e vinculados ao processo de licitação para concessão, 

realizados pelo poder concedente ou com a sua autorização, estarão à disposição dos 

interessados.  

§ 1º O edital de licitação indicará os itens, entre os especificados no caput deste 

artigo, e seus respectivos valores, que serão ressarcidos pelo vencedor da licitação.  

§ 2º As empresas de pequeno porte, microempresas e associações de comunidades 

locais ficarão dispensadas do ressarcimento previsto no § 1º deste artigo.  

Art. 25. É assegurado a qualquer pessoa o acesso aos contratos, decisões ou 

pareceres relativos à licitação ou às próprias concessões.  

 

Seção VIII 

Dos Critérios de Seleção 

 

Art. 26. No julgamento da licitação, a melhor proposta será considerada em razão 

da combinação dos seguintes critérios:  

I - o maior preço ofertado como pagamento ao poder concedente pela outorga da 

concessão florestal;  

II - a melhor técnica, considerando:  

a) o menor impacto ambiental;   

b) os maiores benefícios sociais diretos;   

c) a maior eficiência;   

d) a maior agregação de valor ao produto ou serviço florestal na região da 

concessão.   

§ 1º A aplicação dos critérios descritos nos incisos I e II do caput deste artigo será 

previamente estabelecida no edital de licitação, com regras e fórmulas precisas para avaliação 
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ambiental, econômica, social e financeira.  

§ 2º Para fins de aplicação do disposto no inciso II do caput deste artigo, o edital de 

licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas.  

§ 3º O poder concedente recusará propostas manifestamente inexeqüíveis ou 

financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação.  

 

Seção IX 

Do Contrato de Concessão 

 

Art. 27. Para cada unidade de manejo licitada, será assinado um contrato de 

concessão exclusivo com um único concessionário, que será responsável por todas as 

obrigações nele previstas, além de responder pelos prejuízos causados ao poder concedente, ao 

meio ambiente ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelos órgãos competentes exclua 

ou atenue essa responsabilidade.  

§ 1º Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere o caput deste artigo, o 

concessionário poderá contratar terceiros para o desenvolvimento de atividades inerentes ou 

subsidiárias ao manejo florestal sustentável dos produtos e à exploração dos serviços florestais 

concedidos.  

§ 2º As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pelo concessionário serão 

regidas pelo direito privado, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros 

contratados pelo concessionário e o poder concedente.  

§ 3º A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o cumprimento 

das normas regulamentares relacionadas a essas atividades.  

§ 4º É vedada a subconcessão na concessão florestal.  

Art. 28. A transferência do controle societário do concessionário sem prévia 

anuência do poder concedente implicará a rescisão do contrato e a aplicação das sanções 

contratuais, sem prejuízo da execução das garantias oferecidas.  

Parágrafo único. Para fins de obtenção da anuência referida no caput deste artigo, 

o pretendente deverá:  

I - atender às exigências da habilitação estabelecidas para o concessionário;  

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor.  

IV - ao modo, à forma, às condições e aos prazos da realização das auditorias 

florestais;  

V - ao modo, à forma e às condições de exploração de serviços e prática do manejo 

florestal;  

VI - aos critérios, aos indicadores, às fórmulas e aos parâmetros definidores da 

qualidade do meio ambiente;  

VII - aos critérios máximos e mínimos de aproveitamento dos recursos florestais;  

VIII - às ações de melhoria e recuperação ambiental na área da concessão e seu 

entorno assumidas pelo concessionário;  

IX - às ações voltadas ao benefício da comunidade local assumidas pelo 

concessionário;  

X - aos preços e aos critérios e procedimentos para reajuste e revisão;  

XI - aos direitos e às obrigações do poder concedente e do concessionário, inclusive 

os relacionados a necessidades de alterações futuras e modernização, aperfeiçoamento e 

ampliação dos equipamentos, infra-estrutura e instalações;  

XII - às garantias oferecidas pelo concessionário;  

XIII - à forma de monitoramento e avaliação das instalações, dos equipamentos, 

dos métodos e práticas de execução do manejo florestal sustentável e exploração de serviços;  

XIV - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o concessionário 
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e sua forma de aplicação;  

XV - aos casos de extinção do contrato de concessão;  

XVI - aos bens reversíveis;  

XVII - às condições para revisão e prorrogação;  

XVIII - à obrigatoriedade, à forma e à periodicidade da prestação de contas do 

concessionário ao poder concedente;  

XIX - aos critérios de bonificação para o concessionário que atingir melhores 

índices de desempenho socioambiental que os previstos no contrato, conforme regulamento;  

XX - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais.  

§ 1º No exercício da fiscalização, o órgão gestor terá acesso aos dados relativos à 

administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros do concessionário, 

respeitando-se os limites do sigilo legal ou constitucionalmente previsto.  

§ 2º Sem prejuízo das atribuições dos órgãos do Sisnama responsáveis pelo controle 

e fiscalização ambiental, o órgão gestor poderá suspender a execução de atividades 

desenvolvidas em desacordo com o contrato de concessão, devendo, nessa hipótese, determinar 

a imediata correção das irregularidades identificadas.  

§ 3º A suspensão de que trata o § 2º deste artigo não isenta o concessionário do 

cumprimento das demais obrigações contratuais.  

§ 4º As obrigações previstas nos incisos V a IX do caput deste artigo são de 

relevante interesse ambiental, para os efeitos do art. 68 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998.  

Art. 31. Incumbe ao concessionário:  

I - elaborar e executar o PMFS, conforme previsto nas normas técnicas aplicáveis 

e especificações do contrato;  

II - evitar ações ou omissões passíveis de gerar danos ao ecossistema ou a qualquer 

de seus elementos;  

III - informar imediatamente a autoridade competente no caso de ações ou omissões 

próprias ou de terceiros ou fatos que acarretem danos ao ecossistema, a qualquer de seus 

elementos ou às comunidades locais;  

IV - recuperar as áreas degradadas, quando identificado o nexo de causalidade entre 

suas ações ou omissões e os danos ocorridos, independentemente de culpa ou dolo, sem prejuízo 

das responsabilidades contratuais, administrativas, civis ou penais;  

V - cumprir e fazer cumprir as normas de manejo florestal, as regras de exploração 

de serviços e as cláusulas contratuais da concessão;  

VI - garantir a execução do ciclo contínuo, iniciada dentro do prazo máximo fixado 

no edital;  

VII - buscar o uso múltiplo da floresta, nos limites contratualmente definidos e 

observadas as restrições aplicáveis às áreas de preservação permanente e as demais exigências 

da legislação ambiental;  

VIII - realizar as benfeitorias necessárias na unidade de manejo;  

IX - executar as atividades necessárias à manutenção da unidade de manejo e da 

infra-estrutura;  

X - comercializar o produto florestal auferido do manejo;  

XI - executar medidas de prevenção e controle de incêndios;  

XII - monitorar a execução do PMFS;  

XIII - zelar pela integridade dos bens e benfeitorias vinculados à unidade de manejo 

concedida;  

XIV - manter atualizado o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão;  

XV - elaborar e disponibilizar o relatório anual sobre a gestão dos recursos florestais 

ao órgão gestor, nos termos definidos no contrato;  
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XVI - permitir amplo e irrestrito acesso aos encarregados da fiscalização e 

auditoria, a qualquer momento, às obras, aos equipamentos e às instalações da unidade de 

manejo, bem como à documentação necessária para o exercício da fiscalização;  

XVII - realizar os investimentos ambientais e sociais definidos no contrato de 

concessão.  

§ 1º As benfeitorias permanentes reverterão sem ônus ao titular da área ao final do 

contrato de concessão, ressalvados os casos previstos no edital de licitação e no contrato de 

concessão.  

§ 2º Como requisito indispensável para o início das operações de exploração de 

produtos e serviços florestais, o concessionário deverá contar com o PMFS aprovado pelo órgão 

competente do Sisnama.  

§ 3º Findo o contrato de concessão, o concessionário fica obrigado a devolver a 

unidade de manejo ao poder concedente nas condições previstas no contrato de concessão, sob 

pena de aplicação das devidas sanções contratuais e administrativas, bem como da 

responsabilização nas esferas penal e civil, inclusive a decorrente da Lei nº 6.938, de 31 de 

agosto de 1981.  

Art. 32. O PMFS deverá apresentar área geograficamente delimitada destinada à 

reserva absoluta, representativa dos ecossistemas florestais manejados, equivalente a, no 

mínimo, 5% (cinco por cento) do total da área concedida, para conservação da biodiversidade 

e avaliação e monitoramento dos impactos do manejo florestal.  

§ 1º Para efeito do cálculo do percentual previsto no caput deste artigo, não serão 

computadas as áreas de preservação permanente.  

§ 2º A área de reserva absoluta não poderá ser objeto de qualquer tipo de exploração 

econômica.  

§ 3º A área de reserva absoluta poderá ser definida pelo órgão gestor previamente 

à elaboração do PMFS.  

Art. 33. Para fins de garantir o direito de acesso às concessões florestais por pessoas 

jurídicas de pequeno porte, micro e médias empresas, serão definidos no Paof, nos termos de 

regulamento, lotes de concessão, contendo várias unidades de manejo de tamanhos diversos, 

estabelecidos com base em critérios técnicos, que deverão considerar as condições e as 

necessidades do setor florestal, as peculiaridades regionais, a estrutura das cadeias produtivas, 

as infra-estruturas locais e o acesso aos mercados.  

Art. 34. Sem prejuízo da legislação pertinente à proteção da concorrência e de 

outros requisitos estabelecidos em regulamento, deverão ser observadas as seguintes 

salvaguardas para evitar a concentração econômica:  

I - em cada lote de concessão florestal, não poderão ser outorgados a cada 

concessionário, individualmente ou em consórcio, mais de 2 (dois) contratos;  

II - cada concessionário, individualmente ou em consórcio, terá um limite 

percentual máximo de área de concessão florestal, definido no Paof.  

Parágrafo único. O limite previsto no inciso II do caput deste artigo será aplicado 

sobre o total da área destinada à concessão florestal pelo Paof e pelos planos anuais de outorga 

em execução aprovados nos anos anteriores.  

Art. 35. O prazo dos contratos de concessão florestal será estabelecido de acordo 

com o ciclo de colheita ou exploração, considerando o produto ou grupo de produtos com ciclo 

mais longo incluído no objeto da concessão, podendo ser fixado prazo equivalente a, no 

mínimo, um ciclo e, no máximo, 40 (quarenta) anos.  

Parágrafo único. O prazo dos contratos de concessão exclusivos para exploração de 

serviços florestais será de, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 20 (vinte) anos.  

 

Seção X 
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Dos Preços Florestais 

 

Art. 36. O regime econômico e financeiro da concessão florestal, conforme 

estabelecido no respectivo contrato, compreende:  

I - o pagamento de preço calculado sobre os custos de realização do edital de 

licitação da concessão florestal da unidade de manejo;  

II - o pagamento de preço, não inferior ao mínimo definido no edital de licitação, 

calculado em função da quantidade de produto ou serviço auferido do objeto da concessão ou 

do faturamento líquido ou bruto;  

III - a responsabilidade do concessionário de realizar outros investimentos previstos 

no edital e no contrato;  

IV - a indisponibilidade, pelo concessionário, salvo disposição contratual, dos bens 

considerados reversíveis.  

§ 1º O preço referido no inciso I do caput deste artigo será definido no edital de 

licitação e poderá ser parcelado em até 1 (um) ano, com base em critérios técnicos e levando-

se em consideração as peculiaridades locais.  

§ 2º A definição do preço mínimo no edital deverá considerar:  

I - o estímulo à competição e à concorrência;  

II - a garantia de condições de competição do manejo em terras privadas;  

III - a cobertura dos custos do sistema de outorga;  

IV - a geração de benefícios para a sociedade, aferidos inclusive pela renda gerada;  

V - o estímulo ao uso múltiplo da floresta;  

VI - a manutenção e a ampliação da competitividade da atividade de base florestal;  

VII - as referências internacionais aplicáveis.  

§ 3º Será fixado, nos termos de regulamento, valor mínimo a ser exigido anualmente 

do concessionário, independentemente da produção ou dos valores por ele auferidos com a 

exploração do objeto da concessão.  

§ 4º O valor mínimo previsto no § 3º deste artigo integrará os pagamentos anuais 

devidos pelo concessionário para efeito do pagamento do preço referido no inciso II do caput 

deste artigo.  

§ 5º A soma dos valores pagos com base no § 3º deste artigo não poderá ser superior 

a 30% (trinta por cento) do preço referido no inciso II do caput deste artigo.  

Art. 37. O preço referido no inciso II do caput do art. 36 desta Lei compreende:  

I - o valor estabelecido no contrato de concessão;  

II - os valores resultantes da aplicação dos critérios de revisão ou de reajuste, nas 

condições do respectivo contrato, definidos em ato específico do órgão gestor.  

Parágrafo único. A divulgação do ato a que se refere o inciso II do caput deste artigo 

deverá preceder a data de pagamento do preço em, no mínimo, 30 (trinta) dias.  

Art. 38. O contrato de concessão referido no art. 27 desta Lei poderá prever o 

compromisso de investimento mínimo anual do concessionário, destinado à modernização da 

execução dos PMFS, com vistas na sua sustentabilidade.  

Art. 39. Os recursos financeiros oriundos dos preços da concessão florestal de 

unidades localizadas em áreas de domínio da União serão distribuídos da seguinte forma:  

I - o valor referido no § 3º do art. 36 desta Lei será destinado:  

a) 70% (setenta por cento) ao órgão gestor para a execução de suas atividades;   

b) 30% (trinta por cento) ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA, para utilização restrita em atividades de controle e fiscalização 

ambiental de atividades florestais, de unidades de conservação e do desmatamento;   

II - o preço pago, excluído o valor mencionado no inciso I do caput deste artigo, 

terá a seguinte destinação:  
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a) Estados: 30% (trinta por cento), destinados proporcionalmente à distribuição da 

floresta pública outorgada em suas respectivas jurisdições, para o apoio e promoção da 

utilização sustentável dos recursos florestais, sempre que o ente beneficiário cumprir com a 

finalidade deste aporte;   

b) Municípios: 30% (trinta por cento), destinados proporcionalmente à distribuição 

da floresta pública outorgada em suas respectivas jurisdições, para o apoio e promoção da 

utilização sustentável dos recursos florestais, sempre que o ente beneficiário cumprir com a 

finalidade deste aporte;   

c) Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF: 40% (quarenta por 

cento).   

§ 1º Quando os recursos financeiros forem oriundos dos preços da concessão 

florestal de unidades localizadas em florestas nacionais criadas pela União nos termos do art. 

17 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, serão distribuídos da seguinte forma:  

I - o valor referido no § 3º do art. 36 desta Lei será destinado ao órgão gestor para 

a execução de suas atividades;  

II - o preço pago, excluído o valor mencionado no inciso I do caput deste artigo, 

terá a seguinte destinação:  

a) Instituto Chico Mendes: 40% (quarenta por cento), para utilização restrita na 

gestão das unidades de conservação de uso sustentável; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.516, 28/8/2007) 

b) Estados: 20% (vinte por cento), destinados proporcionalmente à distribuição da 

floresta pública outorgada em suas respectivas jurisdições, para o apoio e promoção da 

utilização sustentável dos recursos florestais, sempre que o ente beneficiário cumprir com a 

finalidade deste aporte;   

c) Municípios: 20% (vinte por cento), destinados proporcionalmente à distribuição 

da floresta pública outorgada em suas respectivas jurisdições, para o apoio e promoção da 

utilização sustentável dos recursos florestais, sempre que o ente beneficiário cumprir com a 

finalidade deste aporte;   

d) FNDF: 20% (vinte por cento).   

§ 2º (VETADO)  

§ 3º O repasse dos recursos a Estados e Municípios previsto neste artigo será 

condicionado à instituição de conselho de meio ambiente pelo respectivo ente federativo, com 

participação social, e à aprovação, por este conselho:  

I - do cumprimento das metas relativas à aplicação desses recursos referentes ao 

ano anterior;  

II - da programação da aplicação dos recursos do ano em curso.  

Art. 40. Os recursos financeiros oriundos dos preços de cada concessão florestal da 

União serão depositados e movimentados exclusivamente por intermédio dos mecanismos da 

conta única do Tesouro Nacional, na forma do regulamento.  

§ 1º O Tesouro Nacional, trimestralmente, repassará aos Estados e Municípios os 

recursos recebidos de acordo com o previsto nas alíneas a e b do inciso II do caput e nas alíneas 

b e c do inciso II do § 1º, ambos do art. 39 desta Lei.  

§ 2º O Órgão Central de Contabilidade da União editará as normas gerais relativas 

à consolidação das contas públicas aplicáveis aos recursos financeiros oriundos da concessão 

florestal e à sua distribuição.  

 

Seção XI 

Do Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal 

 

Art. 41. Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF, de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11516-28-agosto-2007-558840-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11516-28-agosto-2007-558840-norma-pl.html
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natureza contábil, gerido pelo órgão gestor federal, destinado a fomentar o desenvolvimento de 

atividades sustentáveis de base florestal no Brasil e a promover a inovação tecnológica do setor.  

§ 1º Os recursos do FNDF serão aplicados prioritariamente em projetos nas 

seguintes áreas:  

I - pesquisa e desenvolvimento tecnológico em manejo florestal;  

II - assistência técnica e extensão florestal;  

III - recuperação de áreas degradadas com espécies nativas;  

IV - aproveitamento econômico racional e sustentável dos recursos florestais;  

V - controle e monitoramento das atividades florestais e desmatamentos;  

VI - capacitação em manejo florestal e formação de agentes multiplicadores em 

atividades florestais;  

VII - educação ambiental;  

VIII - proteção ao meio ambiente e conservação dos recursos naturais.  

§ 2º O FNDF contará com um conselho consultivo, com participação dos entes 

federativos e da sociedade civil, com a função de opinar sobre a distribuição dos seus recursos 

e a avaliação de sua aplicação.  

§ 3º Aplicam-se aos membros do conselho de que trata o § 2º deste artigo as 

restrições previstas no art. 59 desta Lei.  

§ 4º Adicionalmente aos recursos previstos na alínea c do inciso II do caput e na 

alínea d do inciso II do § 1º, ambos do art. 39 desta Lei, constituem recursos do FNDF a reversão 

dos saldos anuais não aplicados, doações realizadas por entidades nacionais ou internacionais, 

públicas ou privadas, e outras fontes de recursos que lhe forem especificamente destinadas, 

inclusive orçamentos compartilhados com outros entes da Federação.  

§ 5º É vedada ao FNDF a prestação de garantias.  

§ 6º Será elaborado plano anual de aplicação regionalizada dos recursos do FNDF, 

devendo o relatório de sua execução integrar o relatório anual de que trata o § 2º do art. 53 desta 

Lei, no âmbito da União.  

§ 7º Os recursos do FNDF somente poderão ser destinados a projetos de órgãos e 

entidades públicas, ou de entidades privadas sem fins lucrativos.  

§ 8º A aplicação dos recursos do FNDF nos projetos de que trata o inciso I do § 1º 

deste artigo será feita prioritariamente em entidades públicas de pesquisa.  

§ 9º A aplicação dos recursos do FNDF nos projetos de que trata o § 1º deste artigo 

poderá abranger comunidades indígenas, sem prejuízo do atendimento de comunidades locais 

e outros beneficiários e observado o disposto no § 7º deste artigo.  

 

Seção XII 

Das Auditorias Florestais 

 

Art. 42. Sem prejuízo das ações de fiscalização ordinárias, as concessões serão 

submetidas a auditorias florestais, de caráter independente, em prazos não superiores a 3 (três) 

anos, cujos custos serão de responsabilidade do concessionário.  

§ 1º Em casos excepcionais, previstos no edital de licitação, nos quais a escala da 

atividade florestal torne inviável o pagamento dos custos das auditorias florestais pelo 

concessionário, o órgão gestor adotará formas alternativas de realização das auditorias, 

conforme regulamento.  

§ 2º As auditorias apresentarão suas conclusões em um dos seguintes termos:  

I - constatação de regular cumprimento do contrato de concessão, a ser devidamente 

validada pelo órgão gestor;  

II - constatação de deficiências sanáveis, que condiciona a manutenção contratual 

ao saneamento de todos os vícios e irregularidades verificados, no prazo máximo de 6 (seis) 
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meses;  

III - constatação de descumprimento, que, devidamente validada, implica a 

aplicação de sanções segundo sua gravidade, incluindo a rescisão contratual, conforme esta Lei.  

§ 3º As entidades que poderão realizar auditorias florestais serão reconhecidas em 

ato administrativo do órgão gestor.  

Art. 43. Qualquer pessoa física ou jurídica, de forma justificada e devidamente 

assistida por profissionais habilitados, poderá fazer visitas de comprovação às operações 

florestais de campo, sem obstar o regular desenvolvimento das atividades, observados os 

seguintes requisitos:  

I - prévia obtenção de licença de visita no órgão gestor;  

II - programação prévia com o concessionário.  

 

Seção XIII 

Da Extinção da Concessão 

 

Art. 44. Extingue-se a concessão florestal por qualquer das seguintes causas:  

I - esgotamento do prazo contratual;  

II - rescisão;  

III - anulação;  

IV - falência ou extinção do concessionário e falecimento ou incapacidade do 

titular, no caso de empresa individual;  

V - desistência e devolução, por opção do concessionário, do objeto da concessão.  

§ 1º Extinta a concessão, retornam ao titular da floresta pública todos os bens 

reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao concessionário, conforme previsto no edital e 

estabelecido em contrato.  

§ 2º A extinção da concessão autoriza, independentemente de notificação prévia, a 

ocupação das instalações e a utilização, pelo titular da floresta pública, de todos os bens 

reversíveis.  

§ 3º A extinção da concessão pelas causas previstas nos incisos II, IV e V do caput 

deste artigo autoriza o poder concedente a executar as garantias contratuais, sem prejuízo da 

responsabilidade civil por danos ambientais prevista na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981.  

§ 4º A devolução de áreas não implicará ônus para o poder concedente, nem 

conferirá ao concessionário qualquer direito de indenização pelos bens reversíveis, os quais 

passarão à propriedade do poder concedente.  

§ 5º Em qualquer caso de extinção da concessão, o concessionário fará, por sua 

conta exclusiva, a remoção dos equipamentos e bens que não sejam objetos de reversão, ficando 

obrigado a reparar ou indenizar os danos decorrentes de suas atividades e praticar os atos de 

recuperação ambiental determinados pelos órgãos competentes.  

Art. 45. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder 

concedente, a rescisão da concessão, a aplicação das sanções contratuais e a execução das 

garantias, sem prejuízo da responsabilidade civil por danos ambientais prevista na Lei nº 6.938, 

de 31 de agosto de 1981, e das devidas sanções nas esferas administrativa e penal.  

§ 1º A rescisão da concessão poderá ser efetuada unilateralmente pelo poder 

concedente, quando:  

I - o concessionário descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais e 

regulamentares concernentes à concessão;  

II - o concessionário descumprir o PMFS, de forma que afete elementos essenciais 

de proteção do meio ambiente e a sustentabilidade da atividade;  

III - o concessionário paralisar a execução do PMFS por prazo maior que o previsto 

em contrato, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior, ou as que, 
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com anuência do órgão gestor, visem à proteção ambiental;  

IV - descumprimento, total ou parcial, da obrigação de pagamento dos preços 

florestais;  

V - o concessionário perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para 

manter a regular execução do PMFS;  

VI - o concessionário não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos 

devidos prazos;  

VII - o concessionário não atender a notificação do órgão gestor no sentido de 

regularizar o exercício de suas atividades;  

VIII - o concessionário for condenado em sentença transitada em julgado por crime 

contra o meio ambiente ou a ordem tributária, ou por crime previdenciário;  

IX - ocorrer fato superveniente de relevante interesse público que justifique a 

rescisão, mediante lei autorizativa específica, com indenização das parcelas de investimento 

ainda não amortizadas vinculadas aos bens reversíveis que tenham sido realizados;  

X - o concessionário submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho 

ou análogas à de escravo ou explorar o trabalho de crianças e adolescentes.  

§ 2º A rescisão do contrato de concessão deverá ser precedida da verificação de 

processo administrativo, assegurado o direito de ampla defesa.  

§ 3º Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes da 

notificação do concessionário e a fixação de prazo para correção das falhas e transgressões 

apontadas.  

§ 4º Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a rescisão 

será efetuada por ato do poder concedente, sem prejuízo da responsabilização administrativa, 

civil e penal.  

§ 5º Rescindido o contrato de concessão, não resultará para o órgão gestor qualquer 

espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com 

terceiros ou com empregados do concessionário.  

§ 6º O Poder Público poderá instituir seguro para cobertura da indenização prevista 

no inciso IX do § 1º deste artigo.  

Art. 46. Desistência é o ato formal, irrevogável e irretratável pelo qual o 

concessionário manifesta seu desinteresse pela continuidade da concessão.  

§ 1º A desistência é condicionada à aceitação expressa do poder concedente, e 

dependerá de avaliação prévia do órgão competente para determinar o cumprimento ou não do 

PMFS, devendo assumir o desistente o custo dessa avaliação e, conforme o caso, as obrigações 

emergentes.  

§ 2º A desistência não desonerará o concessionário de suas obrigações com 

terceiros.  

Art. 47. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa do 

concessionário, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente, 

mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim.  

 

Seção XIV 

Das Florestas Nacionais, Estaduais e Municipais 

 

Art. 48. As concessões em florestas nacionais, estaduais e municipais devem 

observar o disposto nesta Lei, na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e no plano de manejo da 

unidade de conservação.  

§ 1º A inserção de unidades de manejo das florestas nacionais, estaduais e 

municipais no Paof requer prévia autorização do órgão gestor da unidade de conservação.  

§ 2º Os recursos florestais das unidades de manejo de florestas nacionais, estaduais 
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e municipais somente serão objeto de concessão após aprovação do plano de manejo da unidade 

de conservação, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000.  

§ 3º Para a elaboração do edital e do contrato de concessão florestal das unidades 

de manejo em florestas nacionais, estaduais e municipais, ouvir-se-á o respectivo conselho 

consultivo, constituído nos termos do art. 17, § 5º, da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, o 

qual acompanhará todas as etapas do processo de outorga.  

 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER CONCEDENTE 

 

Art. 49. Cabe ao poder concedente, no âmbito de sua competência, formular as 

estratégias, políticas, planos e programas para a gestão de florestas públicas e, especialmente:  

I - definir o Paof;  

II - ouvir o órgão consultivo sobre a adoção de ações de gestão de florestas públicas, 

bem como sobre o Paof;  

III - definir as áreas a serem submetidas à concessão florestal;  

IV - estabelecer os termos de licitação e os critérios de seleção;  

V - publicar editais, julgar licitações, promover os demais procedimentos 

licitatórios, definir os critérios para formalização dos contratos para o manejo florestal 

sustentável e celebrar os contratos de concessão florestal;  

VI - planejar ações voltadas à disciplina do mercado no setor florestal, quando 

couber.  

§ 1º No exercício da competência referida nos incisos IV e V do caput deste artigo, 

o poder concedente poderá delegar ao órgão gestor a operacionalização dos procedimentos 

licitatórios e a celebração de contratos, nos termos do regulamento.  

§ 2º No âmbito federal, o Ministério do Meio Ambiente exercerá as competências 

definidas neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.123, DE 20 DE MAIO DE 2015 
Regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4º do art. 

225 da Constituição Federal, o Artigo 1, a 

alínea j do Artigo 8, a alínea c do Artigo 10, o 

Artigo 15 e os §§ 3º e 4º do Artigo 16 da 

Convenção sobre Diversidade Biológica, 

promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de 

março de 1998; dispõe sobre o acesso ao 

patrimônio genético, sobre a proteção e o 

acesso ao conhecimento tradicional associado e 

sobre a repartição de benefícios para 

conservação e uso sustentável da 

biodiversidade; revoga a Medida Provisória nº 

2.186-16, de 23 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre bens, direitos e obrigações relativos:  

I - ao acesso ao patrimônio genético do País, bem de uso comum do povo 

encontrado em condições in situ, inclusive as espécies domesticadas e populações espontâneas, 

ou mantido em condições ex situ, desde que encontrado em condições in situ no território 

nacional, na plataforma continental, no mar territorial e na zona econômica exclusiva;  

II - ao conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético, relevante à 

conservação da diversidade biológica, à integridade do patrimônio genético do País e à 

utilização de seus componentes;  

III - ao acesso à tecnologia e à transferência de tecnologia para a conservação e a 

utilização da diversidade biológica;  

IV - à exploração econômica de produto acabado ou material reprodutivo oriundo 

de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado;  

V - à repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da exploração econômica 

de produto acabado ou material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio genético ou ao 

conhecimento tradicional associado, para conservação e uso sustentável da biodiversidade;  

VI - à remessa para o exterior de parte ou do todo de organismos, vivos ou mortos, 

de espécies animais, vegetais, microbianas ou de outra natureza, que se destine ao acesso ao 

patrimônio genético; e  

VII - à implementação de tratados internacionais sobre o patrimônio genético ou o 

conhecimento tradicional associado aprovados pelo Congresso Nacional e promulgados.  

§ 1º O acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento tradicional associado será 

efetuado sem prejuízo dos direitos de propriedade material ou imaterial que incidam sobre o 

patrimônio genético ou sobre o conhecimento tradicional associado acessado ou sobre o local 

de sua ocorrência.  

§ 2º O acesso ao patrimônio genético existente na plataforma continental observará 

o disposto na Lei nº 8.617, de 4 de janeiro de 1993.  

Art. 2º Além dos conceitos e das definições constantes da Convenção sobre 

Diversidade Biológica - CDB, promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998, 

consideram-se para os fins desta Lei:  

I - patrimônio genético - informação de origem genética de espécies vegetais, 

animais, microbianas ou espécies de outra natureza, incluindo substâncias oriundas do 

metabolismo destes seres vivos;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 5.518, DE 2020

Altera a Lei n.º 11.284, de 2 de março
de 2006, para conferir  maior celeridade ao
processo  licitatório,  flexibilidade  aos
contratos  e  atratividade  ao  modelo  de
negócio das concessões florestais.

Autores:  Deputados  RODRIGO
AGOSTINHO E OUTROS

Relator:  Deputado  CORONEL
CHRISÓSTOMO

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe altera a Lei n.º 11.284, de 2 de

março de 2006, com o fim de conferir maior celeridade ao processo licitatório,

flexibilidade aos contratos e atratividade ao modelo de negócio das concessões

florestais.

As principais mudanças propostas são a seguir sumarizadas:

1.  possibilidade  de  concessões  para  conservação  e  para

restauração; 

2.  estabelecimento de processos de licitação mais céleres e

mais  atrativos  para  empreendimentos  privados  e  comunitários; com:  a)

inversão da ordem das fases de habilitação e julgamento, para que a análise

dos  documentos  de  habilitação  seja  feita  após  a  fase  de  classificação;  b)

retirada  dos  critérios  obrigatórios  a  serem  observados,  especialmente  a

exigência  de  comprovação de agregação de  valor  aos produtos  e  serviços

florestais; e, c) atribuição ao concessionário vencedor do pleito da possibilidade *C
D2
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2

de iniciar de imediato as atividades prévias de instalação de infraestrutura e

inventário para a elaboração do Plano de Manejo Florestal Sustentável;

3. possibilidade de revisão dos contratos a cada 5 anos, para

reequilíbrio econômico-financeiro,  considerando a produtividade real  da área

concedida; 

4.  possibilidade  de  unificação  operacional  das  áreas

concessionadas,  contínuas ou descontínuas,  quando localizadas na mesma

unidade  de  conservação  ou  lote  de  concessão,  visando  obter  ganhos  de

escala, sinergias e eficiências operacionais e financeiras;

5. inclusão  de  novos  serviços  florestais  como  objeto  da

concessão, como a ampliação da permissão de comercialização de créditos de

carbono à todas as concessões e a permissão de comercializar outros serviços

ambientais;

6. possibilidade de acesso ao patrimônio genético para fins de

conservação, pesquisa, desenvolvimento e bioprospecção;

7.  fim  do  pagamento  mínimo  anual  e  da  necessidade  de  o

concessionário ressarcir o poder concedente pelos custos da licitação; e,

8. possibilidade do poder concedente de convocar os demais

participantes da licitação para assumir o contrato, no caso de sua extinção no

prazo de 10 anos.

A matéria  foi  distribuída às  Comissões de Meio  Ambiente  e

Desenvolvimento Sustentável; Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). A proposição tramita em

regime ordinário e está sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas nessa

Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR
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A Lei de Gestão de Florestas Públicas (Lei nº 11.284, de 2 de

março de 2006), que regulamentou a concessão de florestas públicas para a

exploração  florestal  sustentável  e  criou  o  Serviço  Florestal  Brasileiro,  para

gerenciar os contratos de concessão, foi concebida com uma grande ambição:

contribuir  para  uma  radical  mudança  no  modelo  de  desenvolvimento  da

Amazônia. 

Em 2004, o desmatamento na Amazônia foi de alarmantes 28

mil quilômetros quadrados, a segunda taxa mais alta desde então e até hoje,

desde que o Inpe começou a monitorar o desmatamento na região. Medidas

urgentes para conter o desmatamento eram necessárias. Com esse propósito o

Governo elaborou e começou a implementar o Plano de Ação para Prevenção

e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal (PPCDAm).

Nas palavras do Ministério do Meio Ambiente, o PPCDAM tinha

por objetivo “reduzir de forma contínua o desmatamento e criar as condições

para a transição para um modelo de desenvolvimento sustentável na Amazônia

Legal.  [...]  O  PPCDAm  foi  estruturado  para  enfrentar  as  causas  do

desmatamento  de  forma  abrangente,  integrada  e  intensiva,  tendo  ações

articuladas  em  torno  de  três  eixos  temáticos:  (i)  ordenamento  fundiário  e

territorial, (ii) monitoramento e controle ambiental e (iii) fomento às atividades

produtivas sustentáveis.”

Graças,  sobretudo,  às  medidas  de  comando  e  controle,  foi

possível, em um primeiro momento, derrubar as taxas de desmatamento para

menos  de  cinco  mil  quilômetros  quadrados  em  2012.  Sempre  se  soube,

entretanto,  que  embora  as  medidas  de  comando  e  controle  sejam

imprescindíveis elas, sozinhas, não são suficientes. A vitória definitiva sobre o

desmatamento  ilegal  da  floresta  só  seria  alcançada  quando  fosse  possível

fazer da exploração sustentável da floresta uma atividade mais lucrativa do que

o extrativismo predatório de madeira ou a simples derrubada para a formação

de  pasto  ou  o  plantio  de  grãos.  Era  necessário  promover  a  economia  da

floresta em pé.

Convém transcrever aqui os princípios que, nos termos da Lei,

orientam a gestão das florestas públicas: *C
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“Art. 2º Constituem princípios da gestão de florestas públicas: 

I  -  a  proteção  dos  ecossistemas,  do  solo,  da  água,  da

biodiversidade  e  valores  culturais  associados,  bem  como  do  patrimônio

público; 

II  -  o  estabelecimento  de  atividades  que  promovam  o  uso

eficiente e racional das florestas e que contribuam para o cumprimento das

metas do desenvolvimento sustentável local, regional e de todo o País; 

III  -  o  respeito  ao  direito  da  população,  em  especial  das

comunidades  locais,  de  acesso  às  florestas  públicas  e  aos  benefícios

decorrentes de seu uso e conservação; 

IV  -  a  promoção  do  processamento  local  e  o  incentivo  ao

incremento da agregação de valor aos produtos e serviços da floresta, bem

como à diversificação industrial, ao desenvolvimento tecnológico, à utilização e

à capacitação de empreendedores locais e da mão-de-obra regional; 

V  -  o  acesso  livre  de  qualquer  indivíduo  às  informações

referentes à gestão de florestas públicas, nos termos da Lei nº 10.650, de 16

de abril de 2003; 

VI - a promoção e difusão da pesquisa florestal, faunística e

edáfica, relacionada à conservação, à recuperação e ao uso sustentável das

florestas; 

VII  -  o  fomento  ao  conhecimento  e  a  promoção  da

conscientização  da  população  sobre  a  importância  da  conservação,  da

recuperação e do manejo sustentável dos recursos florestais; 

VIII  -  a  garantia  de  condições  estáveis  e  seguras  que

estimulem investimentos  de  longo  prazo  no  manejo,  na  conservação  e  na

recuperação das florestas.”

Infelizmente,  como  observam  com  muita  propriedade  os

autores da proposição em comento, o instrumento da concessão de florestas

públicas não se mostrou ainda, nos termos e nas condições estabelecidas na

legislação vigente, capaz de promover uma mudança no padrão de uso dos
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recursos florestais do país em consonância com as ambições que presidiram a

sua concepção. 

Repetindo  aqui  os  dados  já  mencionados  na  justificativa  da

presente proposição, estão aptos para a exploração florestal sustentável, por

meio de concessões florestais, nos termos do Plano Anual de Outorga Florestal

(PAOF),  de  2021,  elaborado  pelo  Serviço  Florestal  Brasileiro,  cerca  de  20

milhões de hectares de florestas públicas. Entretanto, desde a aprovação da

Lei nº 11.284/2006, foram objeto de contratos de concessão florestal apenas

um milhão de hectares. Nesse ritmo, serão necessários mais 285 anos para o

aproveitamento de todo o potencial econômico das nossas florestas públicas. 

É  indiscutível,  portanto,  a  necessidade  e  oportunidade  da

presente  proposição,  uma  vez  que  ela  tem,  por  objetivo,  conferir  maior

celeridade ao processo de licitação das áreas para concessão,  aumentar  a

flexibilidade dos contratos  e,  portanto,  fazer  das concessões florestais  uma

atividade  muito  mais  atrativa  para  os  potenciais  interessados  na  atividade.

Queremos  crer  que  a  introdução  dessas  mudanças  na  legislação  vigente

contribuirá de forma significativa para que a exploração sustentável das nossas

florestas públicas se torne realidade, com todos os benefícios daí advindos no

que  concerne  à  conservação  da  floresta  e  à  geração  de  riqueza  para  a

população brasileira, a amazônica em particular, em bases permanentes.

No intuito de contribuir para o aperfeiçoamento da proposição,

em absoluta sintonia com o objetivo que orientou sua elaboração, vale dizer, de

estimular as concessões florestais,  estamos acolhendo algumas importantes

sugestões  que  nos  foram  apresentadas  pela  Confederação  Nacional  da

Indústria e pelo Serviço Florestal Brasileiro – SFB. 

Em  particular,  estamos  propondo  uma  reestruturação  do

sistema de garantias, uma vez que a forma como a Lei 11.284/06 estabelece e

define  as  garantias  contém  inconsistências  e  difere  da  linguagem  e  dos

produtos  comerciais  oferecidos pelo  mercado  de seguros,  o  que dificulta  a

obtenção  e  aumenta  os  custos  dos  prêmios  pagos  pelos  concessionários

florestais para obterem a garantia junto aos agentes financeiros. Para enfrentar

a questão, sugere-se um modelo adaptado aos marcos legais vigentes e aos *C
D2
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produtos oferecidos pelo mercado securitário, dividindo as garantias e seguros

previstas  na  Lei  de  Gestão  de  Florestas  Públicas  em  seguro  de

responsabilidade civil contra eventuais danos causados ao meio ambiente ou a

terceiros, como consequência da execução das operações relativas à prática

de manejo florestal; e garantia de execução contratual destinada à cobertura de

inadimplência  de  obrigações  contratuais  e  sanções  por  descumprimento

contratual.

Merece menção particular  também a manutenção na Lei  do

pagamento do Valor Mínimo Anual (VMA), um dos tipos de pagamento pelas

concessões  florestais  (o  outro  é  um pagamento  variável  de  acordo  com a

produtividade  da  área  concedida).  O  PL  em  comento  sugere  o  fim  da

obrigatoriedade  do  pagamento  do  VMA para  aproximar  os  pagamentos  da

produtividade e do lucro efetivo do concessionário, para dar mais viabilidade ao

modelo de negócios das concessões florestais.  Esse não nos parece ser o

melhor  caminho  por  três  razões:  a)  gera  insegurança  jurídica  por  não

estabelecer  nenhum  critério  para  a  tomada  de  decisão  sobre  seu

estabelecimento,  ou  não;  b)  gera  um  risco  de  especulação,  podendo  o

concessionário paralisar as atividades, sem ônus, até o limite estabelecido em

contrato; e, c) está em dissonância com a experiência internacional que prevê o

pagamento de valores mínimos. É relevante mencionar também que VMA é

responsável  pela  maior  parte  do  orçamento  do  SFB,  que  não  participa  da

divisão de recursos pagos pela produtividade real da área.

Estamos também propondo, após negociações com o autor da

proposição,  que  as  regras  sobre  a  divisão  dos  recursos  advindos  da

comercialização  dos  créditos  de  carbono  entre  o  poder  concedente  e  o

concessionário sejam remetidas para a regulamentação.

Após a elaboração de uma primeira versão do nosso parecer,

recebemos um novo conjunto  importante  de sugestões do Poder  Executivo

Federal,  que estamos incorporando à nossa proposta de substitutivo. Essas

sugestões  visam,  a  partir  da  experiência  prática  do  Serviço  Florestal  na

implementação da Lei de Gestão das Florestas Públicas nos últimos 15 anos,

melhor ajustar os processos licitatórios e os contratos de concessão florestal às

especificidades e à evolução dos mercados de produtos florestais; ajustar as *C
D2
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disposições  sobre  o  licenciamento  do  manejo  florestal  sustentável  às

modificações legislativas introduzidas pela nova Lei Florestal (Lei nº 11.284, de

2 de março de 2006) e equilibrar de modo mais adequado as necessidades de

gestão do Serviço Florestal com o os interesses dos concessionários florestais.

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei

nº 5.518, de 2020, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado CORONEL CHRISÓSTOMO

Relator

2021-10248
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COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.518, DE 2020

Altera a Lei n.º 11.284, de 2 de março

de 2006, para conferir  maior celeridade ao

processo  licitatório,  flexibilidade  aos

contratos  e  atratividade  ao  modelo  de

negócio das concessões florestais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 11.284, de 2 de março de 2006,

para conferir maior celeridade ao processo licitatório, flexibilidade aos contratos

e atratividade ao modelo de negócio das concessões florestais, incluindo novas

modalidades. 

Art.  2º  A  Lei  n.º  11.284,  de  2  de  março  de  2006,  passa  a

vigorar com a seguintes alterações: 

“Art. 2º........................ 

.................................. 

§ 3º Caberá ao poder público empregar os meios e esforços

necessários para evitar e reprimir invasões nas áreas concedidas e sujeitas à

concessão florestal.

Art. 3º........................

.................................. 

VII - concessão florestal: delegação onerosa, feita pelo poder

concedente, do direito de praticar atividades de manejo florestal sustentável,

de restauração florestal e de exploração de produtos e serviços em unidade de

manejo, conforme especificado no objeto do contrato de concessão, mediante

licitação, à pessoa jurídica, em consórcio ou não, que atenda às exigências do
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respectivo edital de licitação e demonstre capacidade para seu desempenho,

por sua conta e risco e por prazo determinado;

VIII - unidade de manejo: perímetro definido a partir de critérios

técnicos,  socioculturais,  econômicos  e  ambientais,  objeto  de  um  Plano  de

Manejo  Florestal  Sustentável  –  PMFS  ou  utilizado  para  atividades  de

restauração  florestal  ou  de  exploração  de  demais  serviços  e  produtos,

localizado em florestas públicas, podendo conter áreas degradadas;

.................................. 

§ 1º As modalidades de concessão previstas nesta Lei não se

confundem com as concessões de serviços, áreas ou instalações de unidades

de conservação.

§  2º  As  atividades  de  restauração  florestal  podem  incluir

sistemas agroflorestais que combinem espécies nativas e exóticas de interesse

econômico e ecológico.

....................................................................... 

Seção II

Do Plano Plurianual de Outorga Florestal 

Art.  10  O  Plano  Plurianual  de  Outorga  Florestal  –  PPAOF,

proposto  pelo  órgão  gestor  e  definido  pelo  poder  concedente,  conterá  o

conjunto de florestas públicas a serem submetidas a processos de concessão

no período em que vigorar. (NR) 

§  1º  O  PPAOF  será  submetido  pelo  órgão  gestor  à

manifestação do órgão consultivo da respectiva esfera de governo. (NR) 

§ 2º  A inclusão de novas áreas de florestas públicas sob o

domínio  da  União no  PPAOF requer  manifestação prévia  da  Secretaria  de

Patrimônio da União do Ministério da Economia. (NR) 

§  3º  O  PPAOF  deverá  ser  previamente  apreciado  pelo

Conselho de Defesa Nacional quando estiverem incluídas áreas situadas na

faixa de fronteira definida no § 2º do art. 20 da Constituição Federal. (NR) 

§ 4º ............................ 

§  5º  O prazo de vigência  do  PPAOF será  de 4  anos,  com

prazos compatíveis com o Plano Plurianual - PPA. *C
D2
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§ 6º  O PPAOF poderá ser alterado ao longo do seu prazo de

vigência,  respeitados  os  mesmos  procedimentos  necessários  para  sua

elaboração e aprovação.

Art. 11 O PPAOF para concessão florestal considerará: (NR) 

.................................. 

§  1º  Além do  disposto  no  caput  deste  artigo,  o  PPAOF da

União  considerará  os  PPAOFs  dos  Estados,  dos  Municípios  e  do  Distrito

Federal. (NR) 

§  2º  O  PPAOF  deverá  observar  as  áreas  destinadas  às

comunidades locais de que trata o art. 6º. (NR) 

§ 3º O PPAOF deve conter disposições voltadas a auxiliar o

planejamento do monitoramento e fiscalização ambiental a cargo dos órgãos

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. (NR) 

..................................

Art. 16....................... 

§ 1º ............................

...............................

II – REVOGADO 

...............................

V - REVOGADO 

VI - REVOGADO 

§ 2º O direito de comercializar créditos de carbono oriundos da

área concessionada poderá ser incluído no objeto da concessão, nos termos

do regulamento. (NR) 

§3º  O  manejo  da  fauna  silvestre  observará  a  legislação

específica. (NR) 

§ 4º Também poderão ser incluídos no objeto da concessão a

exploração  de  outros  produtos  e  serviços  florestais  não-madeireiros,  nos

termos do regulamento, incluindo-se: 

I – serviços ambientais; 
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II  - acesso ao patrimônio genético para fins de conservação,

pesquisa, desenvolvimento e bioprospecção, em conformidade com a Lei nº

13.123/2015; 

III – restauração e reflorestamento de áreas degradadas;

IV  –  atividades  de  manejo  voltadas  a  conservação  da

vegetação nativa; 

V – exploração de recursos pesqueiros ou da fauna silvestre. 

VI – atividades de manejo voltadas ao desmatamento evitado. 

VII – turismo e visitação, quando possíveis de acordo com as

condições climáticas e ambientais na região da área outorgada, infraestrutura e

condições de acesso físico ao local e, onde couber, do Plano de Manejo da

área. 

VIII  –  produtos  obtidos  da  biodiversidade  local  da  área

concedida. 

.................................. 

Art.  18  A  exploração  de  florestas  nativas  e  formações

sucessoras  de  domínio  público  dependerá  de  licenciamento  pelo  órgão

competente  do  Sistema Nacional  do  Meio  Ambiente  -  SISNAMA,  mediante

aprovação prévia do PMFS,  em conformidade com o Capitulo VII  da Lei nº

12.651, de 25 de maio de 2012. (NR) 

§ 1º REVOGADO 

§ 2º REVOGADO 

§ 3º REVOGADO

§ 4º REVOGADO.

§ 5º REVOGADO.

§6º REVOGADO.

§ 7º REVOGADO.

§ 8º REVOGADO.

Parágrafo único. Os procedimentos relativos à autorização ou

licença ambiental das atividades de restauração florestal ou de exploração de

outros serviços e produtos observarão o disposto em legislação específica. *C
D2
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.................................. 

Art. 20......................

.................................. 

VIII  -  os  prazos  e  procedimentos  para  recebimento  das

propostas,  julgamento da licitação,  assinatura do contrato e convocação de

licitantes remanescentes;

.................................

X - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a

aferição  da  idoneidade  financeira,  da  regularidade  jurídica  e  fiscal  e  da

capacidade técnica, sendo que, no caso de consórcio, para cumprimento deste

último item, será admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado;

....................................

XVIII – as regras para que o concessionário possa explorar a

comercialização de crédito por serviços ambientais, inclusive de carbono, de

acordo com regulamento; 

.................................. 

§ 3º O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de

habilitação e julgamento, hipótese em que: 

I - encerrada a fase de classificação das propostas, será aberto

o envelope com os documentos de habilitação do licitante melhor classificado,

para verificação do atendimento das condições fixadas no edital; 

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante

será declarado vencedor; 

III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados

os documentos de habilitação do licitante classificado em segundo lugar,  e

assim sucessivamente, até que um dos licitantes atenda às condições fixadas

no edital; 

IV  -  proclamado  o  resultado  do  certame,  o  objeto  será

adjudicado  ao  vencedor  nas  condições  técnicas  e  econômicas  por  ele

ofertadas. 

§ 4º Em se tratando de concessão florestal dentro de Unidade

de Conservação, será estabelecida uma divisão dos recursos recebidos a título *C
D2
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de crédito de carbono entre o concessionário e o órgão ambiental competente

integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, nos termos do

regulamento.

..................................

Art.  21.  As  garantias  e  seguros  previstas  no  inciso  XIII  do

art.20, serão assim divididos: 

I  -  seguro  de  responsabilidade  civil  contra  eventuais  danos

causados ao meio ambiente ou a terceiros, como consequência da execução

das operações relativas à prática de manejo florestal; 

...........................

III - garantia de execução contratual destinada à cobertura de

inadimplência  de  obrigações  contratuais  e  sanções  por  descumprimento

contratual. 

§  1º  O  ato  convocatório  definirá  os  valores  a  serem

caucionados sob a forma de garantia de execução e de cobertura para danos,

na forma do regulamento. 

§  2º  A  execução  do  seguro  de  responsabilidade  civil  será

deduzida  do  montante  de  eventual  reparação  civil  a  que  for  condenado  o

infrator,  por  atividades  associadas  à  execução  do  contrato  de  concessão

florestal. 

§ 3º A prestação integral do seguro e da garantia de execução

contratual pode ser efetuada em fases, de acordo com a implementação dos

contratos  e  das  atividades  de  manejo  florestal  sustentável,  nos  termos  do

regulamento.

§ 4º São modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro; 

II  -  títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,

mediante  registro  em  sistema  centralizado  de  liquidação  e  de  custódia

autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus  valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

III - seguro-garantia; 

IV - fiança bancária; *C
D2
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V - outras admitidas em lei. 

§ 5º Para concessão florestal de pessoa jurídica de pequeno

porte, microempresas e associações de comunidades locais, serão previstas

em regulamento formas alternativas de fixação de seguros, garantias e preços

florestais. 

§6º  O  seguro  e  a  garantia  serão  reajustados  na  forma  do

regulamento e do ato convocatório. (NR).

...........................

Art. 27 ...................... 

.................................. 

§  5º  É  facultado  ao  concessionário  promover  a  unificação

operacional  das atividades de manejo florestal  sustentável  em unidades de

manejo  florestal  contínuas  ou  não  concedidas  ao  mesmo  concessionário,

desde que situadas na mesma Unidade de Conservação ou lote de concessão.

§  6º  A  unificação  operacional  ocorrerá  por  meio  de  termo

aditivo  aos contratos  de concessão,  e  permitirá  a  elaboração de um único

Plano de Manejo Florestal Sustentável para todas as unidades de manejo e a

unificação das operações florestais, nos termos do regulamento. 

§ 7º Os termos aditivos unificarão e manterão as obrigações

contratuais,  cabendo  ao  órgão  gestor  fazer  as  adequações  necessárias

decorrente do ganho de escala da operação florestal por meio da adição dos

compromissos  assumidos  nas  propostas  vencedoras,  de  técnica  e  preço,

presentes nos diferentes contratos a serem unificados. 

..................................

Art. 30 São cláusulas essenciais do contrato de concessão as

relativas: 

.................................. 

III - ao prazo máximo para o concessionário iniciar a execução

do PMFS, a restauração e as demais atividades relativas a produtos e serviços

previstas no objeto do contrato; (NR) 

..................................
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V - ao modo, à forma e às condições de exploração de serviços

e prática do manejo florestal, da restauração e das demais atividades relativas

a produtos e serviços definidos como objeto da concessão;

...................................

IX - às ações voltadas ao benefício da comunidade local e à

conservação de serviços ecossistêmicos e da biodiversidade assumidas pelo

concessionário; (NR)

...................................

XII  -  às  garantias  e  seguros  a  serem  oferecidos  pelo

concessionário;

XIII - à forma de monitoramento e avaliação das instalações,

dos equipamentos, dos métodos e práticas de execução do manejo florestal

sustentável,  da restauração florestal  e  da exploração de demais serviços e

produtos previstos no objeto do contrato; 

.................................. 

Art. 31. .......................

I  -  elaborar  e executar  o  PMFS,  a restauração florestal  e a

exploração  de  demais  serviços  e  produtos,  conforme  previsto  nas  normas

técnicas aplicáveis e especificações do contrato;

....................................

V - cumprir e fazer cumprir as normas de manejo florestal, de

restauração e de exploração de serviços e produtos, bem como as cláusulas

contratuais da concessão;

VI - garantir a execução do ciclo contínuo, do manejo florestal,

iniciada dentro do prazo máximo fixado no edital;

..................................

X  -  comercializar  os  produtos  auferidos  em  decorrência  da

execução  do  objeto  de  contrato,  auferido  mediante  processo  autorizativo

específico e legislação vigente;

.................................
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XII  -  monitorar a  execução do PMFS, da restauração e dos

demais serviços e produtos, conforme estabelecido em contrato e na legislação

vigente;

...................................

XV  -  elaborar  e  disponibilizar  o  relatório  anual  sobre  a

execução do objeto da concessão ao órgão gestor, nos termos definidos no

contrato;

..................................

§ 2º Como requisito indispensável para o início das operações

de exploração do objeto da concessão, o concessionário deverá contar com a

devida autorização ou licença ambiental, nos termos do art. 18.

...............................

Art.  32. A  unidade  de  manejo  deverá  apresentar  área

geograficamente delimitada destinada à reserva absoluta, representativa dos

ecossistemas florestais manejados, equivalente a, no mínimo, 5% (cinco por

cento)  do  total  da  área  concedida,  para  conservação  da  biodiversidade  e

avaliação e monitoramento dos impactos do manejo florestal, da restauração e

exploração dos demais produtos e serviços previstos em contrato.

.................................. 

§ 3º A área de reserva absoluta poderá ser definida pelo órgão

gestor  previamente  ao  início  das  atividades  previstas  no  contrato  de

concessão.

§  4º  Para  unidades  de  manejo  florestal  localizadas  em

Unidades de Conservação, a reserva absoluta poderá ser alocada em zonas

de proteção da floresta pública, não atingindo a área concedida. 

Art. 33. Para fins de garantir o direito de acesso às concessões

florestais por pessoas jurídicas de pequeno porte, micro e médias empresas,

serão definidos no PPAOF, nos termos de regulamento, lotes de concessão,

contendo várias unidades de manejo de tamanhos diversos, estabelecidos com

base  em  critérios  técnicos,  que  deverão  considerar  as  condições  e  as

necessidades do setor florestal e dos demais setores econômicos envolvidos,

as  peculiaridades  regionais,  a  estrutura  das  cadeias  produtivas,  as

infraestruturas locais e o acesso aos mercados. (NR) *C
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.................................. 

Art.  35.  O  prazo  dos  contratos  de  concessão  florestal  será

estabelecido de acordo com o ciclo de colheita ou exploração, considerando o

produto  ou  grupo  de  produtos  com ciclo  mais  longo  incluído  no  objeto  da

concessão, podendo ser fixado prazo equivalente a, no mínimo, um ciclo e, no

máximo, 40 (quarenta) anos.

Parágrafo  único.  O  prazo  dos  contratos  de  concessão

exclusivos para exploração de serviços florestais será de, no mínimo, 5 (cinco)

e, no máximo, 20 (vinte) anos.

§ 1º O preço referido no inciso I do caput deste artigo poderá

ser  parcelado,  e  seu valor,  forma,  prazo e condições de pagamento  serão

definidos no edital de licitação, com base em critérios técnicos e levando-se em

consideração as peculiaridades locais.

.................................. 

Art. 39. .......................

.............................

II - ...............................

a)  Estados:  30%  (trinta  por  cento),  destinados

proporcionalmente  à  distribuição  da  floresta  pública  outorgada  em  suas

respectivas  jurisdições,  para  o  apoio  e  promoção  de  ações  voltadas  ao

desenvolvimento sustentável;

b)  Municípios:  30%  (trinta  por  cento),  destinados

proporcionalmente  à  distribuição  da  floresta  pública  outorgada  em  suas

respectivas  jurisdições,  para  o  apoio  e  promoção  de  ações  voltadas  ao

desenvolvimento sustentável;

...........................

§ 1º ..........................

................................

II - ............................

b)  Estados:  20%  (vinte  por  cento),  destinados

proporcionalmente  à  distribuição  da  floresta  pública  outorgada  em  suas
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respectivas  jurisdições,  para  o  apoio  e  promoção  de  ações  voltadas  ao

desenvolvimento sustentável;

c)  Municípios:  20%  (vinte  por  cento),  destinados

proporcionalmente  à  distribuição  da  floresta  pública  outorgada  em  suas

respectivas  jurisdições,  para  o  apoio  e  promoção  de  ações  voltadas  ao

desenvolvimento sustentável;

...........................

Art. 41. ...........................

............................

§  6º  Será  elaborado  plano  plurianual de  aplicação

regionalizada dos recursos do FNDF, devendo o relatório de sua execução

integrar o relatório anual de que trata o § 2º do art. 53 desta Lei, no âmbito da

União.

.............................

Art. 42. ..........................

.............................

§ 2º ..............................

.............................

II  -  constatação  de  deficiências  sanáveis,  que  condiciona  a

manutenção contratual  ao saneamento  de todos os vícios e irregularidades

verificados, conforme prazos e procedimentos previstos em regulamento;

............................

Art. 44. ..................... 

.................................. 

§  5º  Em  qualquer  caso  de  extinção  da  concessão,  o

concessionário fará, por sua conta exclusiva, a remoção dos equipamentos e

bens  que  não  sejam  objetos  de  reversão,  ficando  obrigado  a  reparar  ou

indenizar  os  danos  decorrentes  de  suas  atividades  e  praticar  os  atos  de

recuperação determinados pelos órgãos competentes. (NR) 

§ 6º Extinta a concessão pelas causas listadas nos incisos II a

V do caput  desse artigo,  no prazo de 10 (dez)  anos após a assinatura do *C
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contrato,  fica  o  Poder  Concedente  autorizado  a  convocar  os  licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinar o termo de contrato

pelo  prazo  remanescente  do  contrato  extinto,  mediante  as  seguintes

condições, em conformidade com o ato convocatório: 

I – aceitação dos termos contratuais vigentes assumidos pelo

concessionário  anterior,  inclusive  quanto  aos  preços  e  à  proposta  técnica

atualizados; 

II – manutenção dos bens reversíveis existentes; 

III – dar continuidade ao ciclo de produção florestal iniciado.

................................ 

Art. 45. ........................

§ 1º ..........................

.........................

II  -  o  concessionário  descumprir  o  PMFS,  as  atividades  de

restauração ou os demais serviços e produtos previstos em contrato, de forma

que  afete  elementos  essenciais  de  proteção  do  meio  ambiente  e  a

sustentabilidade das atividades;

III  -  o  concessionário  paralisar  a  execução  do  PMFS,  das

atividades de restauração ou dos demais serviços e produtos por prazo maior

que o  previsto  em contrato,  ressalvadas as  hipóteses decorrentes  de caso

fortuito ou força maior,  ou as que, com anuência do órgão gestor,  visem à

proteção ambiental;

..........................

V - o concessionário perder as condições econômicas, técnicas

ou operacionais para manter  a regular  execução do PMFS, da restauração

florestal  ou  da  exploração  de  demais  produtos  e  serviços  previstos  em

contrato;

...........................

Art. 46. Desistência é o ato formal pelo qual o concessionário

manifesta seu desinteresse pela continuidade da concessão.

§  1º  A desistência  é  condicionada à  aceitação expressa do

poder concedente, e dependerá de avaliação prévia do órgão competente para *C
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determinar  o  cumprimento  ou não do PMFS,  da restauração florestal  e  da

exploração de demais produtos e serviços conforme especificado em contrato,

devendo assumir o desistente o custo dessa avaliação e, conforme o caso, as

obrigações emergentes.

...............................

§  3º  Regulamento  detalhará  os  procedimentos  para

requerimento  e  aceitação  da  desistência,  bem  como  a  transição  das

obrigações do concessionário.

........................

Art. 48. ..................... 

§ 1º A inserção de unidades de manejo das florestas nacionais,

estaduais e municipais no PPAOF requer prévia autorização do órgão gestor

da unidade de conservação e oitiva do respectivo conselho consultivo, quando

existir. (NR)

§ 2º Os recursos florestais e demais produtos e serviços não

vedados nesta lei presentes nas unidades de manejo de florestas nacionais,

estaduais e municipais somente serão objeto de concessão após aprovação do

plano de manejo da unidade de conservação, nos termos da Lei nº 9.985, de

18 de julho de 2000. 

...........................

Art. 49. ...........................

I - definir o PPAOF; (NR) 

II - ouvir o órgão consultivo sobre a adoção de ações de gestão

de florestas públicas, bem como sobre o PPAOF; (NR) 

.................................. 

§ 2º No âmbito federal, as competências definidas neste artigo

serão  exercidas  pelo  órgão  ou  entidade  competente  do  Poder  Executivo

Federal, conforme regulamento. (NR)

................................. 

Art. 50. ............................

............................ *C
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IV – REVOGADO

..............................

Art. 51. Sem prejuízo das atribuições do Conselho Nacional do

Meio Ambiente - CONAMA, fica instituída a Comissão de Gestão de Florestas

Públicas,  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade competente  do  Poder  Executivo

Federal,  conforme regulamento,  de natureza consultiva,  com as funções de

exercer, na esfera federal, as atribuições de órgão consultivo previstas por esta

Lei e, especialmente:

.........................

II - manifestar-se sobre o PPAOF da União;

Art. 53. ........................

I  -  elaborar  proposta de  PPAOF,  a  ser  submetida  ao poder

concedente;

...............................

III – REVOGADO.

..............................”

Art. 3º Acrescente-se o seguinte art. 85-A na Lei nº 11.284, de

2 de março de 2006:

“Art. 85-A. Aplicam-se às concessões florestais, quando couber

e subsidiariamente a esta Lei, o disposto na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de

1995, na Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e nas leis que lhes são

correlatas.”

Art. 4º Os contratos de concessões florestais vigentes na data

da  publicação  desta  Lei  podem  ser  alterados  para  se  adequar  às  novas

disposições  desta  Lei,  desde  que  com  a  concordância  expressa  do  poder

concedente e do concessionário, conforme regulamento.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

*C
D2

18
67

39
57

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Chrisóstomo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218673957000

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
1/

09
/2

02
1 

16
:1

9 
- C

M
AD

S
PR

L 
1 

CM
AD

S 
=>

 P
L 

55
18

/2
02

0

52



53 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5518-B/2020 

PRL 1 CMADS => PL 5518/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 22 de 22 

 

  

22

Deputado CORONEL CHRISÓSTOMO

Relator

2021-10248

*C
D2

18
67

39
57

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Chrisóstomo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218673957000

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
1/

09
/2

02
1 

16
:1

9 
- C

M
AD

S
PR

L 
1 

CM
AD

S 
=>

 P
L 

55
18

/2
02

0

53



54 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5518-B/2020 

 

 
  

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL  

 

PROJETO DE LEI Nº 5.518, DE 2020  

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 

em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo 
simbólico, concluiu pela aprovação, com substitutivo do Projeto de Lei nº 5.518/2020, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Coronel Chrisóstomo.  

Registraram presença à reunião os seguintes membros: 

Carla Zambelli - Presidente, Coronel Chrisóstomo, Carlos Gomes 
e Carlos Henrique Gaguim - Vice-Presidentes, Bia Cavassa, Camilo Capiberibe, Dra. 
Vanda Milani, Evair Vieira de Melo, Leonardo Monteiro, Leônidas Cristino, Nelson 
Barbudo, Nilto Tatto, Paulo Bengtson, Ricardo Izar, Átila Lira, Coronel Tadeu, Daniela 
do Waguinho, Guiga Peixoto, Joenia Wapichana, Jose Mario Schreiner, Júlio Delgado, 
Merlong Solano, Neri Geller, Rodrigo Agostinho, Túlio Gadêlha e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2021.  
 

Deputada CARLA ZAMBELLI  
Presidente  
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL  

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.518, DE 2020 

Altera a Lei n.º 11.284, de 2 de março 
de 2006, para conferir maior celeridade ao 
processo licitatório, flexibilidade aos 
contratos e atratividade ao modelo de 
negócio das concessões florestais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 11.284, de 2 de março de 2006, 
para conferir maior celeridade ao processo licitatório, flexibilidade aos contratos 
e atratividade ao modelo de negócio das concessões florestais, incluindo novas 
modalidades.  

Art. 2º A Lei n.º 11.284, de 2 de março de 2006, passa a 
vigorar com a seguintes alterações:  

“Art. 2º........................  

..................................  

§ 3º Caberá ao poder público empregar os meios e esforços 
necessários para evitar e reprimir invasões nas áreas concedidas e sujeitas à 
concessão florestal. 

Art. 3º........................ 

..................................  

VII - concessão florestal: delegação onerosa, feita pelo poder 
concedente, do direito de praticar atividades de manejo florestal sustentável, de 
restauração florestal e de exploração de produtos e serviços em unidade de 
manejo, conforme especificado no objeto do contrato de concessão, mediante 
licitação, à pessoa jurídica, em consórcio ou não, que atenda às exigências do 
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respectivo edital de licitação e demonstre capacidade para seu desempenho, 
por sua conta e risco e por prazo determinado; 

VIII - unidade de manejo: perímetro definido a partir de critérios 
técnicos, socioculturais, econômicos e ambientais, objeto de um Plano de 
Manejo Florestal Sustentável – PMFS ou utilizado para atividades de 
restauração florestal ou de exploração de demais serviços e produtos, 
localizado em florestas públicas, podendo conter áreas degradadas; 

..................................  

§ 1º As modalidades de concessão previstas nesta Lei não se 
confundem com as concessões de serviços, áreas ou instalações de unidades 
de conservação. 

§ 2º As atividades de restauração florestal podem incluir 
sistemas agroflorestais que combinem espécies nativas e exóticas de interesse 
econômico e ecológico. 

.......................................................................  

Seção II 

Do Plano Plurianual de Outorga Florestal  

Art. 10 O Plano Plurianual de Outorga Florestal – PPAOF, 
proposto pelo órgão gestor e definido pelo poder concedente, conterá o 
conjunto de florestas públicas a serem submetidas a processos de concessão 
no período em que vigorar. (NR)  

§ 1º O PPAOF será submetido pelo órgão gestor à 
manifestação do órgão consultivo da respectiva esfera de governo. (NR)  

§ 2º A inclusão de novas áreas de florestas públicas sob o 
domínio da União no PPAOF requer manifestação prévia da Secretaria de 
Patrimônio da União do Ministério da Economia. (NR)  

§ 3º O PPAOF deverá ser previamente apreciado pelo 
Conselho de Defesa Nacional quando estiverem incluídas áreas situadas na 
faixa de fronteira definida no § 2º do art. 20 da Constituição Federal. (NR)  

§ 4º ............................  

§ 5º O prazo de vigência do PPAOF será de 4 anos, com 
prazos compatíveis com o Plano Plurianual - PPA. *C
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§ 6º O PPAOF poderá ser alterado ao longo do seu prazo de 
vigência, respeitados os mesmos procedimentos necessários para sua 
elaboração e aprovação. 

Art. 11 O PPAOF para concessão florestal considerará: (NR)  

..................................  

§ 1º Além do disposto no caput deste artigo, o PPAOF da 
União considerará os PPAOFs dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal. (NR)  

§ 2º O PPAOF deverá observar as áreas destinadas às 
comunidades locais de que trata o art. 6º. (NR)  

§ 3º O PPAOF deve conter disposições voltadas a auxiliar o 
planejamento do monitoramento e fiscalização ambiental a cargo dos órgãos 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. (NR)  

.................................. 

Art. 16.......................  

§ 1º ............................ 

............................... 

II – REVOGADO  

............................... 

V - REVOGADO  

VI - REVOGADO  

§ 2º O direito de comercializar créditos de carbono oriundos da 
área concessionada poderá ser incluído no objeto da concessão, nos termos 
do regulamento. (NR)  

§3º O manejo da fauna silvestre observará a legislação 
específica. (NR)  

§ 4º Também poderão ser incluídos no objeto da concessão a 
exploração de outros produtos e serviços florestais não-madeireiros, nos 
termos do regulamento, incluindo-se:  

I – serviços ambientais;  

*C
D2

18
59

04
32

00
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carla Zambelli
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218590432000

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

3/
11

/2
02

1 
17

:5
5 

- C
M

AD
S

SB
T-

A 
1 

CM
AD

S 
=>

 P
L 

55
18

/2
02

0

57



58 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5518-B/2020 

SBT-A 1 CMADS => PL 5518/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 14 

 

4 
 

II - acesso ao patrimônio genético para fins de conservação, 
pesquisa, desenvolvimento e bioprospecção, em conformidade com a Lei nº 
13.123/2015;  

III – restauração e reflorestamento de áreas degradadas; 

IV – atividades de manejo voltadas a conservação da 
vegetação nativa;  

V – exploração de recursos pesqueiros ou da fauna silvestre.  

VI – atividades de manejo voltadas ao desmatamento evitado.  

VII – turismo e visitação, quando possíveis de acordo com as 
condições climáticas e ambientais na região da área outorgada, infraestrutura e 
condições de acesso físico ao local e, onde couber, do Plano de Manejo da 
área.  

VIII – produtos obtidos da biodiversidade local da área 
concedida.  

..................................  

Art. 18 A exploração de florestas nativas e formações 
sucessoras de domínio público dependerá de licenciamento pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, mediante 
aprovação prévia do PMFS, em conformidade com o Capitulo VII da Lei nº 
12.651, de 25 de maio de 2012. (NR)  

§ 1º REVOGADO  

§ 2º REVOGADO  

§ 3º REVOGADO 

§ 4º REVOGADO. 

§ 5º REVOGADO. 

§6º REVOGADO. 

§ 7º REVOGADO. 

§ 8º REVOGADO. 

Parágrafo único. Os procedimentos relativos à autorização ou 
licença ambiental das atividades de restauração florestal ou de exploração de 
outros serviços e produtos observarão o disposto em legislação específica. *C
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..................................  

Art. 20...................... 

..................................  

VIII - os prazos e procedimentos para recebimento das 
propostas, julgamento da licitação, assinatura do contrato e convocação de 
licitantes remanescentes; 

................................. 

X - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a 
aferição da idoneidade financeira, da regularidade jurídica e fiscal e da 
capacidade técnica, sendo que, no caso de consórcio, para cumprimento deste 
último item, será admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado; 

.................................... 

XVIII – as regras para que o concessionário possa explorar a 
comercialização de crédito por serviços ambientais, inclusive de carbono, de 
acordo com regulamento;  

..................................  

§ 3º O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de 
habilitação e julgamento, hipótese em que:  

I - encerrada a fase de classificação das propostas, será aberto 
o envelope com os documentos de habilitação do licitante melhor classificado, 
para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;  

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante 
será declarado vencedor;  

III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados 
os documentos de habilitação do licitante classificado em segundo lugar, e 
assim sucessivamente, até que um dos licitantes atenda às condições fixadas 
no edital;  

IV - proclamado o resultado do certame, o objeto será 
adjudicado ao vencedor nas condições técnicas e econômicas por ele 
ofertadas.  

§ 4º Em se tratando de concessão florestal dentro de Unidade 
de Conservação, será estabelecida uma divisão dos recursos recebidos a título *C
D2
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de crédito de carbono entre o concessionário e o órgão ambiental competente 
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, nos termos do 
regulamento. 

.................................. 

Art. 21. As garantias e seguros previstas no inciso XIII do 
art.20, serão assim divididos:  

I - seguro de responsabilidade civil contra eventuais danos 
causados ao meio ambiente ou a terceiros, como consequência da execução 
das operações relativas à prática de manejo florestal;  

........................... 

III - garantia de execução contratual destinada à cobertura de 
inadimplência de obrigações contratuais e sanções por descumprimento 
contratual.  

§ 1º O ato convocatório definirá os valores a serem 
caucionados sob a forma de garantia de execução e de cobertura para danos, 
na forma do regulamento.  

§ 2º A execução do seguro de responsabilidade civil será 
deduzida do montante de eventual reparação civil a que for condenado o 
infrator, por atividades associadas à execução do contrato de concessão 
florestal.  

§ 3º A prestação integral do seguro e da garantia de execução 
contratual pode ser efetuada em fases, de acordo com a implementação dos 
contratos e das atividades de manejo florestal sustentável, nos termos do 
regulamento. 

§ 4º São modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro;  

II - títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

III - seguro-garantia;  

IV - fiança bancária;  *C
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V - outras admitidas em lei.  

§ 5º Para concessão florestal de pessoa jurídica de pequeno 
porte, microempresas e associações de comunidades locais, serão previstas 
em regulamento formas alternativas de fixação de seguros, garantias e preços 
florestais.  

§6º O seguro e a garantia serão reajustados na forma do 
regulamento e do ato convocatório. (NR). 

........................... 

Art. 27 ......................  

..................................  

§ 5º É facultado ao concessionário promover a unificação 
operacional das atividades de manejo florestal sustentável em unidades de 
manejo florestal contínuas ou não concedidas ao mesmo concessionário, 
desde que situadas na mesma Unidade de Conservação ou lote de concessão.  

§ 6º A unificação operacional ocorrerá por meio de termo 
aditivo aos contratos de concessão, e permitirá a elaboração de um único 
Plano de Manejo Florestal Sustentável para todas as unidades de manejo e a 
unificação das operações florestais, nos termos do regulamento.  

§ 7º Os termos aditivos unificarão e manterão as obrigações 
contratuais, cabendo ao órgão gestor fazer as adequações necessárias 
decorrente do ganho de escala da operação florestal por meio da adição dos 
compromissos assumidos nas propostas vencedoras, de técnica e preço, 
presentes nos diferentes contratos a serem unificados.  

.................................. 

Art. 30 São cláusulas essenciais do contrato de concessão as 
relativas:  

..................................  

III - ao prazo máximo para o concessionário iniciar a execução 
do PMFS, a restauração e as demais atividades relativas a produtos e serviços 
previstas no objeto do contrato; (NR)  

.................................. 
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V - ao modo, à forma e às condições de exploração de serviços 
e prática do manejo florestal, da restauração e das demais atividades relativas 
a produtos e serviços definidos como objeto da concessão; 

................................... 

IX - às ações voltadas ao benefício da comunidade local e à 
conservação de serviços ecossistêmicos e da biodiversidade assumidas pelo 
concessionário; (NR) 

................................... 

XII - às garantias e seguros a serem oferecidos pelo 
concessionário; 

XIII - à forma de monitoramento e avaliação das instalações, 
dos equipamentos, dos métodos e práticas de execução do manejo florestal 
sustentável, da restauração florestal e da exploração de demais serviços e 
produtos previstos no objeto do contrato;  

..................................  

Art. 31. ....................... 

I - elaborar e executar o PMFS, a restauração florestal e a 
exploração de demais serviços e produtos, conforme previsto nas normas 
técnicas aplicáveis e especificações do contrato; 

.................................... 

V - cumprir e fazer cumprir as normas de manejo florestal, de 
restauração e de exploração de serviços e produtos, bem como as cláusulas 
contratuais da concessão; 

VI - garantir a execução do ciclo contínuo, do manejo florestal, 
iniciada dentro do prazo máximo fixado no edital; 

.................................. 

X - comercializar os produtos auferidos em decorrência da 
execução do objeto de contrato, auferido mediante processo autorizativo 
específico e legislação vigente; 

................................. 
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XII - monitorar a execução do PMFS, da restauração e dos 
demais serviços e produtos, conforme estabelecido em contrato e na legislação 
vigente; 

................................... 

XV - elaborar e disponibilizar o relatório anual sobre a 
execução do objeto da concessão ao órgão gestor, nos termos definidos no 
contrato; 

.................................. 

§ 2º Como requisito indispensável para o início das operações 
de exploração do objeto da concessão, o concessionário deverá contar com a 
devida autorização ou licença ambiental, nos termos do art. 18. 

............................... 

Art. 32. A unidade de manejo deverá apresentar área 
geograficamente delimitada destinada à reserva absoluta, representativa dos 
ecossistemas florestais manejados, equivalente a, no mínimo, 5% (cinco por 
cento) do total da área concedida, para conservação da biodiversidade e 
avaliação e monitoramento dos impactos do manejo florestal, da restauração e 
exploração dos demais produtos e serviços previstos em contrato. 

..................................  

§ 3º A área de reserva absoluta poderá ser definida pelo órgão 
gestor previamente ao início das atividades previstas no contrato de 
concessão. 

§ 4º Para unidades de manejo florestal localizadas em 
Unidades de Conservação, a reserva absoluta poderá ser alocada em zonas de 
proteção da floresta pública, não atingindo a área concedida.  

Art. 33. Para fins de garantir o direito de acesso às concessões 
florestais por pessoas jurídicas de pequeno porte, micro e médias empresas, 
serão definidos no PPAOF, nos termos de regulamento, lotes de concessão, 
contendo várias unidades de manejo de tamanhos diversos, estabelecidos com 
base em critérios técnicos, que deverão considerar as condições e as 
necessidades do setor florestal e dos demais setores econômicos envolvidos, 
as peculiaridades regionais, a estrutura das cadeias produtivas, as 
infraestruturas locais e o acesso aos mercados. (NR)  *C
D2
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..................................  

Art. 35. O prazo dos contratos de concessão florestal será 
estabelecido de acordo com o ciclo de colheita ou exploração, considerando o 
produto ou grupo de produtos com ciclo mais longo incluído no objeto da 
concessão, podendo ser fixado prazo equivalente a, no mínimo, um ciclo e, no 
máximo, 40 (quarenta) anos. 

Parágrafo único. O prazo dos contratos de concessão 
exclusivos para exploração de serviços florestais será de, no mínimo, 5 (cinco) 
e, no máximo, 20 (vinte) anos. 

§ 1º O preço referido no inciso I do caput deste artigo poderá 
ser parcelado, e seu valor, forma, prazo e condições de pagamento serão 
definidos no edital de licitação, com base em critérios técnicos e levando-se em 
consideração as peculiaridades locais. 

..................................  

Art. 39. ....................... 

............................. 

II - ............................... 

a) Estados: 30% (trinta por cento), destinados 
proporcionalmente à distribuição da floresta pública outorgada em suas 
respectivas jurisdições, para o apoio e promoção de ações voltadas ao 
desenvolvimento sustentável; 

b) Municípios: 30% (trinta por cento), destinados 
proporcionalmente à distribuição da floresta pública outorgada em suas 
respectivas jurisdições, para o apoio e promoção de ações voltadas ao 
desenvolvimento sustentável; 

........................... 

§ 1º .......................... 

................................ 

II - ............................ 

b) Estados: 20% (vinte por cento), destinados 
proporcionalmente à distribuição da floresta pública outorgada em suas 
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respectivas jurisdições, para o apoio e promoção de ações voltadas ao 
desenvolvimento sustentável; 

c) Municípios: 20% (vinte por cento), destinados 
proporcionalmente à distribuição da floresta pública outorgada em suas 
respectivas jurisdições, para o apoio e promoção de ações voltadas ao 
desenvolvimento sustentável; 

........................... 

Art. 41. ........................... 

............................ 

§ 6º Será elaborado plano plurianual de aplicação regionalizada 
dos recursos do FNDF, devendo o relatório de sua execução integrar o relatório 
anual de que trata o § 2º do art. 53 desta Lei, no âmbito da União. 

............................. 

Art. 42. .......................... 

............................. 

§ 2º .............................. 

............................. 

II - constatação de deficiências sanáveis, que condiciona a 
manutenção contratual ao saneamento de todos os vícios e irregularidades 
verificados, conforme prazos e procedimentos previstos em regulamento; 

............................ 

Art. 44. .....................  

..................................  

§ 5º Em qualquer caso de extinção da concessão, o 
concessionário fará, por sua conta exclusiva, a remoção dos equipamentos e 
bens que não sejam objetos de reversão, ficando obrigado a reparar ou 
indenizar os danos decorrentes de suas atividades e praticar os atos de 
recuperação determinados pelos órgãos competentes. (NR)  

§ 6º Extinta a concessão pelas causas listadas nos incisos II a 
V do caput desse artigo, no prazo de 10 (dez) anos após a assinatura do 
contrato, fica o Poder Concedente autorizado a convocar os licitantes *C
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remanescentes, na ordem de classificação, para a assinar o termo de contrato 
pelo prazo remanescente do contrato extinto, mediante as seguintes condições, 
em conformidade com o ato convocatório:  

I – aceitação dos termos contratuais vigentes assumidos pelo 
concessionário anterior, inclusive quanto aos preços e à proposta técnica 
atualizados;  

II – manutenção dos bens reversíveis existentes;  

III – dar continuidade ao ciclo de produção florestal iniciado. 

................................  

Art. 45. ........................ 

§ 1º .......................... 

......................... 

II - o concessionário descumprir o PMFS, as atividades de 
restauração ou os demais serviços e produtos previstos em contrato, de forma 
que afete elementos essenciais de proteção do meio ambiente e a 
sustentabilidade das atividades; 

III - o concessionário paralisar a execução do PMFS, das 
atividades de restauração ou dos demais serviços e produtos por prazo maior 
que o previsto em contrato, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior, ou as que, com anuência do órgão gestor, visem à 
proteção ambiental; 

.......................... 

V - o concessionário perder as condições econômicas, técnicas 
ou operacionais para manter a regular execução do PMFS, da restauração 
florestal ou da exploração de demais produtos e serviços previstos em contrato; 

........................... 

Art. 46. Desistência é o ato formal pelo qual o concessionário 
manifesta seu desinteresse pela continuidade da concessão. 

§ 1º A desistência é condicionada à aceitação expressa do 
poder concedente, e dependerá de avaliação prévia do órgão competente para 
determinar o cumprimento ou não do PMFS, da restauração florestal e da 
exploração de demais produtos e serviços conforme especificado em contrato, *C
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devendo assumir o desistente o custo dessa avaliação e, conforme o caso, as 
obrigações emergentes. 

............................... 

§ 3º Regulamento detalhará os procedimentos para 
requerimento e aceitação da desistência, bem como a transição das obrigações 
do concessionário. 

........................ 

Art. 48. .....................  

§ 1º A inserção de unidades de manejo das florestas nacionais, 
estaduais e municipais no PPAOF requer prévia autorização do órgão gestor 
da unidade de conservação e oitiva do respectivo conselho consultivo, quando 
existir. (NR) 

§ 2º Os recursos florestais e demais produtos e serviços não 
vedados nesta lei presentes nas unidades de manejo de florestas nacionais, 
estaduais e municipais somente serão objeto de concessão após aprovação do 
plano de manejo da unidade de conservação, nos termos da Lei nº 9.985, de 
18 de julho de 2000.  

........................... 

Art. 49. ........................... 

I - definir o PPAOF; (NR)  

II - ouvir o órgão consultivo sobre a adoção de ações de gestão 
de florestas públicas, bem como sobre o PPAOF; (NR)  

..................................  

§ 2º No âmbito federal, as competências definidas neste artigo 
serão exercidas pelo órgão ou entidade competente do Poder Executivo 
Federal, conforme regulamento. (NR) 

.................................  

Art. 50. ............................ 

............................ 

IV – REVOGADO 

.............................. *C
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Art. 51. Sem prejuízo das atribuições do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente - CONAMA, fica instituída a Comissão de Gestão de Florestas 
Públicas, no âmbito do órgão ou entidade competente do Poder Executivo 
Federal, conforme regulamento, de natureza consultiva, com as funções de 
exercer, na esfera federal, as atribuições de órgão consultivo previstas por esta 
Lei e, especialmente: 

......................... 

II - manifestar-se sobre o PPAOF da União; 

Art. 53. ........................ 

I - elaborar proposta de PPAOF, a ser submetida ao poder 
concedente; 

............................... 

III – REVOGADO. 

..............................” 

Art. 3º Acrescente-se o seguinte art. 85-A na Lei nº 11.284, de 
2 de março de 2006: 

“Art. 85-A. Aplicam-se às concessões florestais, quando couber 
e subsidiariamente a esta Lei, o disposto na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, na Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e nas leis que lhes são 
correlatas.” 

Art. 4º Os contratos de concessões florestais vigentes na data 
da publicação desta Lei podem ser alterados para se adequar às novas 
disposições desta Lei, desde que com a concordância expressa do poder 
concedente e do concessionário, conforme regulamento. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado CORONEL CHRISÓSTOMO 
Relator 

 

Deputada CARLA ZAMBELLI 
Presidente 
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COMISSÃO DE FINAÇAS E TRIBUTAÇÃO  

 

PROJETO DE LEI Nº 5.518, DE 2020 

 

Altera a Lei nº 11.284, de 2 de março de 

2006, para conferir maior celeridade ao 

processo licitatório, flexibilidade aos contratos 

e atratividade ao modelo de negócio das 

concessões florestais. 

Autor: Deputado Rodrigo Agostinho (PSB/SP) 

e outros  

Relator: Deputado Ubiratan Sanderson 

(PL/RS) 

 

 

I. RELATÓRIO  

  O projeto em análise, de autoria do Deputado Rodrigo Agostinho 

(PSB/SP) e outros, altera a Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, para conferir 

maior celeridade ao processo licitatório, flexibilidade aos contratos e atratividade 

ao modelo de negócio das concessões florestais. 

  As principais mudanças propostas são a seguir sumarizadas: 

I) possibilidade de concessões para conservação e para restauração; 

II) estabelecimento de processos de licitação mais céleres e mais 

atrativos para empreendimentos privados e comunitários; com: a) 

inversão da ordem das fases de habilitação e julgamento, para que a 

análise dos documentos de habilitação seja feita após a fase de 

classificação; b) retirada dos critérios obrigatórios a serem 

observados, especialmente a exigência de comprovação de 

agregação de valor aos produtos e serviços florestais; e, c) 

atribuição ao concessionário vencedor do pleito da possibilidade de 

iniciar de imediato as atividades prévias de instalação de 
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infraestrutura e inventário para a elaboração do Plano de Manejo 

Florestal Sustentável; 

III) possibilidade de revisão dos contratos a cada 5 anos, para 

reequilíbrio econômico-financeiro, considerando a produtividade 

real da área concedida; 

IV) possibilidade de unificação operacional das áreas 

concessionadas, contínuas ou descontínuas, quando localizadas na 

mesma unidade de conservação ou lote de concessão, visando obter 

ganhos de escala, sinergias e eficiências operacionais e financeiras; 

V) inclusão de novos serviços florestais como objeto da concessão, 

como a ampliação da permissão de comercialização de créditos de 

carbono à todas as concessões e a permissão de comercializar 

outros serviços ambientais; 

VI) possibilidade de acesso ao patrimônio genético para fins de 

conservação, pesquisa, desenvolvimento e bioprospecção; 

VII) fim do pagamento mínimo anual e da necessidade de o 

concessionário ressarcir o poder concedente pelos custos da 

licitação; e 

VIII) possibilidade do poder concedente de convocar os demais 

participantes da licitação para assumir o contrato, no caso de sua 

extinção no prazo de 10 anos 

  A matéria foi distribuída às Comissões de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável; Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). A proposição tramita em 

regime ordinário e está sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões. 

  No prazo regimental não foram apresentadas emendas nesta 

Comissão.  

  É o relatório. 
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II. VOTO DO RELATOR  

 

  A Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, ao dispor 

sobre a adequação financeira e orçamentária, define que seu exame se fará por 

meio da análise da conformidade das proposições com o plano plurianual, a lei 

de diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e as normas pertinentes a eles e à 

receita e despesa públicas. 

  Para efeitos desta Norma entende-se como: 

a) compatível a proposição que não conflite com as normas do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei 

orçamentária anual e demais proposições legais em vigor, 

especialmente a Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF) e; 

b) adequada a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja 

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias 

e pela lei orçamentária anual. 

  Sobre o assunto, a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei 

Complementar nº 101, de 2000) determina, em seu artigo 14, que os atos que 

reduzem receita devem estar acompanhados da estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que entrarão em vigor e nos dois 

seguintes. Deverão ainda comprovar que não afetarão as metas de resultados 

fiscais e que, se necessário, terão seus efeitos compensados por aumento 

permanente de receita ou redução permanente de despesa. 

  Especificamente quanto ao Projeto em análise, bem como ao 

Substitutivo aprovado pela Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável, notamos que não há impacto fiscal da matéria. 

  Portanto, nos termos da Norma Interna da Comissão de Finanças e 

Tributação, não cabe pronunciamento quanto aos seus aspectos financeiro e 

orçamentário para a União. 
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  Quanto ao mérito, notório o fato que se trata de relevantes 

proposições com vistas a conferir maior celeridade ao processo licitatório, 

flexibilidade aos contratos e atratividade ao modelo de negócio das concessões 

florestais. Em nossa cognição, ambas as proposições são felizes em fazer das 

concessões florestais uma atividade muito mais atrativa para os potenciais 

interessados na atividade. 

  A introdução dessas mudanças na legislação vigente certamente 

contribuirá de forma significativa para que a exploração sustentável das nossas 

florestas públicas se torne realidade, com todos os benefícios daí advindos no que 

concerne à conservação da floresta e à geração de riqueza para a população 

brasileira, a amazônica em particular, em bases permanentes. 

  No intuito de contribuir para o aperfeiçoamento das proposições, 

em absoluta sintonia com o objetivo que orientou sua elaboração, vale dizer, de 

estimular as concessões florestais, estamos acolhendo algumas importantes 

sugestões que nos foram apresentadas, na forma do substantivo anexo.  

  Dessa forma, na ótica da admissibilidade, quanto à compatibilidade 

orçamentária e financeira do PL 5.518/2020 e do Substitutivo aprovado pela 

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, voto pela não 

implicação financeira ou orçamentária das matérias, razão pela qual não cabe 

pronúncia desta Comissão quanto à compatibilidade e adequação orçamentária e 

financeira. No mérito, voto pela aprovação do PL 5.518/2020 e de seu 

Substitutivo aprovado pela Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável, na forma do substitutivo anexo. 

  Sala das Comissões, em              de                                 de 2022.  

 

 

Deputado SANDERSON  

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.518, DE 2020 

 

Altera a Lei nº 11.284, de 2 de março de 

2006, para conferir maior celeridade ao 

processo licitatório, flexibilidade aos 

contratos e atratividade ao modelo de 

negócio das concessões florestais. 

 

 

 

  O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, para 

conferir maior celeridade ao processo licitatório, flexibilidade aos contratos e 

atratividade ao modelo de negócio das concessões florestais, incluindo novas 

modalidades.  

  Art. 2º A Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, passa a vigorar 

com a seguintes alterações: 

  

“Art.2º......................................................................................

..................................................................................................  

§ 3º Caberá ao poder público empregar os meios e esforços 

necessários para evitar e reprimir invasões nas áreas 

concedidas e sujeitas à concessão florestal.  

Art.3º........................................................................................

..................................................................................................  

VII - concessão florestal: delegação onerosa, feita pelo poder 

concedente, do direito de praticar atividades de manejo 

florestal sustentável, de restauração florestal e de exploração 

de produtos e serviços em unidade de manejo, conforme 

especificado no objeto do contrato de concessão, mediante 

licitação, à pessoa jurídica, em consórcio ou não, que atenda 

às exigências do respectivo edital de licitação e demonstre 

capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por 

prazo determinado;  
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VIII - unidade de manejo: perímetro definido a partir de 

critérios técnicos, socioculturais, econômicos e ambientais, 

objeto de um Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS 

ou utilizado para atividades de restauração florestal ou de 

exploração de demais serviços e produtos, localizado em 

florestas públicas, podendo conter áreas degradadas; 

..................................................................................................

..................................................................................................  

§ 1º As modalidades de concessão previstas nesta Lei não se 

confundem com as concessões de serviços, áreas ou 

instalações de unidades de conservação.  

§ 2º As atividades de restauração florestal podem incluir 

sistemas agroflorestais que combinem espécies nativas e 

exóticas de interesse econômico e ecológico. 

..................................................................................................

................................................................................................. 

 

Seção II 

Do Plano Plurianual de Outorga Florestal 

 

Art. 9º São elegíveis para fins de concessão florestal as 

unidades de manejo previstas no Plano Plurianual de 

Outorga Florestal. 

Art. 10. O Plano Plurianual de Outorga Florestal – PPAOF, 

proposto pelo órgão gestor e definido pelo poder concedente, 

conterá o conjunto de florestas públicas a serem submetidas 

a processos de concessão no período em que vigorar. (NR) 

§ 1º O PPAOF será submetido pelo órgão gestor à 

manifestação do órgão consultivo da respectiva esfera de 

governo.  

§ 2º A inclusão de novas áreas de florestas públicas sob o 

domínio da União no PPAOF requer manifestação prévia do 

órgão ou entidade do Poder Executivo Federal competente 

pela administração do patrimônio imobiliário da União.  

§ 3º O PPAOF deverá ser previamente apreciado pelo 

Conselho de Defesa Nacional quando estiverem incluídas 

áreas situadas na faixa de fronteira definida no § 2º do art. 20 

da Constituição Federal.  *C
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§4º............................................................................................

..................................................................................................  

§ 5º O prazo de vigência do PPAOF será de 4 anos, com 

prazos compatíveis com o Plano Plurianual - PPA. 

§ 6º O PPAOF poderá ser alterado ao longo do seu prazo de 

vigência, respeitados os mesmos procedimentos necessários 

para sua elaboração e aprovação. 

Art. 11. O PPAOF para concessão florestal considerará:  

..................................................................................................

.................................................................................................. 

§ 1º Além do disposto no caput deste artigo, o PPAOF da 

União considerará os PPAOFs dos Estados, dos Municípios 

e do Distrito Federal.  

§ 2º O PPAOF deverá observar as áreas destinadas às 

comunidades locais de que trata o art. 6º.  

§ 3º O PPAOF deve conter disposições voltadas a auxiliar o 

planejamento do monitoramento e fiscalização ambiental a 

cargo dos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA.  

..................................................................................................

............................................................................................... 

Art.16.......................................................................................

.................................................................................................. 

§1º............................................................................................

..................................................................................................

I- 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

§ 2º O direito de comercializar créditos de carbono ou 

instrumentos congêneres de mitigação de emissões de gases 

de efeito estufa oriundos da área concessionada poderá ser 

incluído no objeto da concessão, nos termos do regulamento. 

§3º O manejo da fauna silvestre observará a legislação 

específica.  

§ 4º Também poderão ser incluídos no objeto da concessão a 

exploração de outros produtos e serviços florestais não-

madeireiros, desde que realizados nas respectivas unidades *C
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de manejo florestal, nos termos do regulamento, incluindo-

se: 

I – serviços ambientais; 

II - acesso ao patrimônio genético ou conhecimento 

tradicional associado para fins de conservação, pesquisa, 

desenvolvimento e bioprospecção, em conformidade com a 

Lei nº 13.123/2015; 

III – restauração e reflorestamento de áreas degradadas; 

IV – atividades de manejo voltadas a conservação da 

vegetação nativa ou ao desmatamento evitado; 

V – exploração de recursos pesqueiros ou da fauna silvestre; 

VII – turismo e visitação na área outorgada;  

VIII – produtos obtidos da biodiversidade local da área 

concedida. 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

 

Art. 18. A exploração de florestas nativas e formações 

sucessoras de domínio público dependerá de licenciamento 

pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA, mediante aprovação prévia do 

PMFS, em conformidade com o Capitulo VII da Lei nº 

12.651, de 25 de maio de 2012.  

..................................................................................................

.................................................................................................. 

Parágrafo único. Os procedimentos relativos à autorização 

ou licença ambiental das atividades de restauração florestal 

ou de exploração de outros serviços e produtos observarão o 

disposto em legislação específica. 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

Art.20.......................................................................................

.................................................................................................. 

VIII - os prazos e procedimentos para recebimento das 

propostas, julgamento da licitação, assinatura do contrato e 

convocação de licitantes remanescentes; *C
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..................................................................................................

.................................................................................................. 

X - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a 

aferição da idoneidade financeira, da regularidade jurídica e 

fiscal e da capacidade técnica, sendo que, no caso de 

consórcio, para cumprimento deste último item, será 

admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado; 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

XVIII – as regras para que o concessionário possa explorar a 

comercialização de crédito por serviços ambientais, inclusive 

de carbono ou instrumentos congêneres, de acordo com 

regulamento; 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

§ 3º O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de 

habilitação e julgamento, hipótese em que: 

I - encerrada a fase de classificação das propostas, será 

aberto o envelope com os documentos de habilitação do 

licitante melhor classificado, para verificação do 

atendimento das condições fixadas no edital; 

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o 

licitante será declarado vencedor; 

III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão 

analisados os documentos de habilitação do licitante 

classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, até 

que um dos licitantes atenda às condições fixadas no edital; 

IV - proclamado o resultado do certame, o objeto será 

adjudicado ao vencedor nas condições técnicas e econômicas 

por ele ofertadas. 

§ 4º Em se tratando de concessão florestal dentro de Unidade 

de Conservação, será estabelecida uma divisão dos recursos 

recebidos a título de crédito de carbono ou instrumentos 

congêneres entre o concessionário, o órgão ambiental 

competente integrante do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA, o órgão gestor e o poder concedente, 

nos termos do regulamento. 
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..................................................................................................

.................................................................................................. 

Art. 21. As garantias e os seguros previstos no inciso XIII do 

art.20 serão assim divididos: 

I - seguro de responsabilidade civil contra eventuais danos 

causados ao meio ambiente ou a terceiros, como 

consequência da execução das operações relativas à prática 

de manejo florestal; 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

III - garantia de execução contratual destinada à cobertura de 

inadimplência de obrigações contratuais e sanções por 

descumprimento contratual. 

§ 1º O ato convocatório definirá os valores a serem 

caucionados sob a forma de garantia de execução e de 

cobertura para danos, na forma do regulamento. 

§ 2º A execução do seguro de responsabilidade civil será 

deduzida do montante de eventual reparação civil a que for 

condenado o infrator, por atividades associadas à execução 

do contrato de concessão florestal. 

§ 3º A prestação integral do seguro e da garantia de 

execução contratual pode ser efetuada em fases, de acordo 

com a implementação dos contratos e das atividades de 

manejo florestal sustentável, nos termos do regulamento. 

§ 4º São modalidades de garantia aquelas previstas na forma 

da lei para contratos firmados com a administração pública. 

§ 5º Para concessão florestal de pessoa jurídica de pequeno 

porte, microempresas e associações de comunidades locais, 

serão previstas em regulamento formas alternativas de 

fixação de seguros e garantias. 

§6º O seguro e a garantia serão reajustados na forma do 

regulamento e do ato convocatório. 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

Art.27.......................................................................................

.................................................................................................. 
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§ 5º É facultado ao concessionário promover a unificação 

operacional das atividades de manejo florestal sustentável 

em unidades de manejo florestal contínuas ou não 

concedidas ao mesmo concessionário, desde que situadas na 

mesma Unidade de Conservação ou lote de concessão. 

§ 6º A unificação operacional ocorrerá por meio de termo 

aditivo aos contratos de concessão, e permitirá a elaboração 

de um único Plano de Manejo Florestal Sustentável para 

todas as unidades de manejo e a unificação das operações 

florestais, nos termos do regulamento. 

§ 7º Os termos aditivos unificarão e manterão as obrigações 

contratuais, cabendo ao órgão gestor fazer as adequações 

necessárias decorrente do ganho de escala da operação 

florestal por meio da adição dos compromissos assumidos 

nas propostas vencedoras, de técnica e preço, presentes nos 

diferentes contratos a serem unificados. 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

Art. 30. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as 

relativas: 

..................................................................................................

..................................................................................................

III - ao prazo máximo para o concessionário iniciar a 

execução do PMFS, a restauração e as demais atividades 

relativas a produtos e serviços previstas no objeto do 

contrato;  

..................................................................................................

.................................................................................................. 

V - ao modo, à forma e às condições de exploração de 

serviços e prática do manejo florestal, da restauração e das 

demais atividades relativas a produtos e serviços definidos 

como objeto da concessão; 

..................................................................................................

..................................................................................................

IX - às ações voltadas ao benefício da comunidade local e à 

conservação de serviços ecossistêmicos e da biodiversidade 

assumidas pelo concessionário;  

..................................................................................................

.................................................................................................. *C
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XII - às garantias e seguros a serem oferecidos pelo 

concessionário; 

XIII - à forma de monitoramento e avaliação das instalações, 

dos equipamentos, dos métodos e práticas de execução do 

manejo florestal sustentável, da restauração florestal e da 

exploração de demais serviços e produtos previstos no objeto 

do contrato; 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

 

Art.31.......................................................................................

.................................................................................................. 

I - elaborar e executar o PMFS, a restauração florestal e a 

exploração de demais serviços e produtos, conforme previsto 

nas normas técnicas aplicáveis e especificações do contrato; 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

V - cumprir e fazer cumprir as normas de manejo florestal, 

de restauração e de exploração de serviços e produtos, bem 

como as cláusulas contratuais da concessão; 

VI - garantir a execução do ciclo contínuo, do manejo 

florestal, iniciada dentro do prazo máximo fixado no edital; 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

X - comercializar os produtos auferidos em decorrência da 

execução do objeto de contrato, auferido mediante processo 

autorizativo específico e legislação vigente; 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

XII - monitorar a execução do PMFS, da restauração e dos 

demais serviços e produtos, conforme estabelecido em 

contrato e na legislação vigente; 

..................................................................................................

.................................................................................................. 
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XV - elaborar e disponibilizar o relatório anual sobre a 

execução do objeto da concessão ao órgão gestor, nos termos 

definidos no contrato; 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

§ 2º Como requisito indispensável para o início das 

operações de exploração do objeto da concessão, o 

concessionário deverá contar com a devida autorização ou 

licença ambiental, nos termos do art. 18. 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

 

Art. 32. A unidade de manejo deverá apresentar área 

geograficamente delimitada destinada à reserva absoluta, 

representativa dos ecossistemas florestais manejados, 

equivalente a, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total da 

área concedida, para conservação da biodiversidade e 

avaliação e monitoramento dos impactos do manejo 

florestal, da restauração e exploração dos demais produtos e 

serviços previstos em contrato. 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

§ 3º A área de reserva absoluta poderá ser definida pelo 

órgão gestor previamente ao início das atividades previstas 

no contrato de concessão. 

§ 4º Para unidades de manejo florestal localizadas em 

Unidades de Conservação, a reserva absoluta poderá ser 

alocada em zonas de proteção da floresta pública, não 

atingindo a área concedida. 

Art. 33. Para fins de garantir o direito de acesso às 

concessões florestais por pessoas jurídicas de pequeno porte, 

micro e médias empresas, serão definidos no PPAOF, nos 

termos de regulamento, lotes de concessão, contendo várias 

unidades de manejo de tamanhos diversos, estabelecidos 

com base em critérios técnicos, que deverão considerar as 

condições e as necessidades do setor florestal e dos demais 

setores econômicos envolvidos, as peculiaridades regionais, 

a estrutura das cadeias produtivas, as infraestruturas locais e 

o acesso aos mercados.  *C
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..................................................................................................

.................................................................................................. 

Art. 35. O prazo dos contratos de concessão florestal será 

estabelecido de acordo com o ciclo de colheita ou 

exploração, considerando o produto ou grupo de produtos 

com ciclo mais longo incluído no objeto da concessão, 

podendo ser fixado prazo equivalente a, no mínimo, um ciclo 

e, no máximo, 40 (quarenta) anos. 

Parágrafo único. O prazo dos contratos de concessão 

exclusivos para exploração de serviços florestais será de, no 

mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 20 (vinte) anos. 

§ 1º O preço referido no inciso I do caput deste artigo poderá 

ser parcelado, e seu valor, forma, prazo e condições de 

pagamento serão definidos no edital de licitação, com base 

em critérios técnicos e levando-se em consideração as 

peculiaridades locais. 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

 

Art.39.......................................................................................

.................................................................................................. 

II-

..................................................................................................

........................................................................................... 

a) Estados: 30% (trinta por cento), destinados 

proporcionalmente à distribuição da floresta pública 

outorgada em suas respectivas jurisdições, para o apoio e 

promoção de ações voltadas ao desenvolvimento sustentável; 

b) Municípios: 30% (trinta por cento), destinados 

proporcionalmente à distribuição da floresta pública 

outorgada em suas respectivas jurisdições, para o apoio e 

promoção de ações voltadas ao desenvolvimento sustentável; 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

§1º............................................................................................

.................................................................................................. 
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II- 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

b) Estados: 20% (vinte por cento), destinados 

proporcionalmente à distribuição da floresta pública 

outorgada em suas respectivas jurisdições, para o apoio e 

promoção de ações voltadas ao desenvolvimento sustentável; 

c) Municípios: 20% (vinte por cento), destinados 

proporcionalmente à distribuição da floresta pública 

outorgada em suas respectivas jurisdições, para o apoio e 

promoção de ações voltadas ao desenvolvimento sustentável; 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

§ 3º A execução dos recursos previstos neste artigo por 

Estados e Municípios será condicionado à instituição de 

conselho de meio ambiente pelo respectivo ente federativo, 

com participação social, e à aprovação, por este conselho: 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

Art.41.......................................................................................

..................................................................................................

§ 6º Será elaborado plano plurianual de aplicação 

regionalizada dos recursos do FNDF, devendo o relatório de 

sua execução integrar o relatório anual de que trata o § 2º do 

art. 53 desta Lei, no âmbito da União. 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

Art.42.......................................................................................

.................................................................................................. 

§2º............................................................................................

.................................................................................................. 

II - constatação de deficiências sanáveis, que condiciona a 

manutenção contratual ao saneamento de todos os vícios e 

irregularidades verificados, conforme prazos e 

procedimentos previstos em regulamento; 

..................................................................................................

.................................................................................................. 
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Art.44.......................................................................................

.................................................................................................. 

§ 5º Em qualquer caso de extinção da concessão, o 

concessionário fará, por sua conta exclusiva, a remoção dos 

equipamentos e bens que não sejam objetos de reversão, 

ficando obrigado a reparar ou indenizar os danos decorrentes 

de suas atividades e praticar os atos de recuperação 

determinados pelos órgãos competentes. (NR) 

§ 6º Extinta a concessão pelas causas listadas nos incisos II a 

V do caput desse artigo, no prazo de 10 (dez) anos após a 

assinatura do contrato, fica o Poder Concedente autorizado a 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinar o termo de contrato pelo prazo 

remanescente do contrato extinto, mediante as seguintes 

condições, em conformidade com o ato convocatório: 

I – aceitação dos termos contratuais vigentes assumidos pelo 

concessionário anterior, inclusive quanto aos preços e à 

proposta técnica atualizados; 

II – manutenção dos bens reversíveis existentes; 

III – dar continuidade ao ciclo de produção florestal iniciado. 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

Art.45.......................................................................................

.................................................................................................. 

§1º............................................................................................

.................................................................................................. 

II - o concessionário descumprir o PMFS, as atividades de 

restauração ou os demais serviços e produtos previstos em 

contrato, de forma que afete elementos essenciais de 

proteção do meio ambiente e a sustentabilidade das 

atividades; 

III - o concessionário paralisar a execução do PMFS, das 

atividades de restauração ou dos demais serviços e produtos 

por prazo maior que o previsto em contrato, ressalvadas as 

hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior, ou as 

que, com anuência do órgão gestor, visem à proteção 

ambiental; 
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..................................................................................................

.................................................................................................. 

V - o concessionário perder as condições econômicas, 

técnicas ou operacionais para manter a regular execução do 

PMFS, da restauração florestal ou da exploração de demais 

produtos e serviços previstos em contrato; 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

Art. 46. Desistência é o ato formal pelo qual o 

concessionário manifesta seu desinteresse pela continuidade 

da concessão. 

§ 1º A desistência é condicionada à aceitação expressa do 

poder concedente, e dependerá de avaliação prévia do órgão 

competente para determinar o cumprimento ou não do 

PMFS, da restauração florestal e da exploração de demais 

produtos e serviços conforme especificado em contrato, 

devendo assumir o desistente o custo dessa avaliação e, 

conforme o caso, as obrigações emergentes. 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

§ 3º Regulamento detalhará os procedimentos para 

requerimento e aceitação da desistência, bem como a 

transição das obrigações do concessionário. 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

Art.48.......................................................................................

.................................................................................................. 

§ 1º A inserção de unidades de manejo dentro de unidades de 

conservação de uso sustentável no PPAOF requer prévia 

autorização do órgão gestor da unidade de conservação. 

§ 2º Os recursos florestais e demais produtos e serviços não 

vedados nesta lei presentes nas unidades de manejo de 

florestas nacionais, estaduais e municipais somente serão 

objeto de concessão após aprovação do plano de manejo da 

unidade de conservação, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 

de julho de 2000. 
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Art.49.......................................................................................

..................................................................................................

I - definir o PPAOF;  

II - ouvir o órgão consultivo sobre a adoção de ações de 

gestão de florestas públicas, bem como sobre o PPAOF;  

..................................................................................................

.................................................................................................. 

§ 2º No âmbito federal, as competências definidas neste 

artigo serão exercidas pelo órgão ou entidade competente do 

Poder Executivo Federal, conforme regulamento.  

..................................................................................................

.................................................................................................. 

Art. 51. Sem prejuízo das atribuições do Conselho Nacional 

do Meio Ambiente - CONAMA, fica instituída a Comissão 

de Gestão de Florestas Públicas, no âmbito do órgão ou 

entidade competente do Poder Executivo Federal, conforme 

regulamento, de natureza consultiva, com as funções de 

exercer, na esfera federal, as atribuições de órgão consultivo 

previstas por esta Lei e, especialmente: 

..................................................................................................

.................................................................................................. 

II - manifestar-se sobre o PPAOF da União; 

Art.53.......................................................................................

.................................................................................................. 

I - elaborar proposta de PPAOF, a ser submetida ao poder 

concedente; 

..................................................................................................

................................................................................................” 

(NR) 

 

  Art. 3º Acrescente-se o seguinte art. 85-A na Lei nº 11.284, de 2 de 

março de 2006: 

“Art. 85-A. Aplicam-se às concessões florestais, quando 

couber e subsidiariamente a esta Lei, o disposto na Lei nº 
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8.987, de 13 de fevereiro de 1995, na Lei nº 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004, e nas leis que lhes são correlatas.” 

 

  Art. 4º Ficam revogados os seguintes dispositivos da 11.284, de 2 

de março de 2006: 

   I - incisos II, V e VI do §1º do art. 16; 

   II - §§1º a 8º do art. 18; 

   III - inciso IV do art. 50; 

   IV - inciso III do art. 53. 

 

  Art. 5º Insira-se o seguinte dispositivo no art. 14-C da Lei nº 

11.516, de 28 de agosto de 2007: 

“§5º O órgão gestor da Unidade de Conservação poderá 

conceder, isolada ou conjuntamente, a exploração das 

atividades previstas nos parágrafos 2º e 4º do art. 16, 

conforme competência estabelecida na Lei nº 11.516, de 

2007, e nos termos da Lei nº 8.987, de 1995, conforme 

regulamento.” 

 

  Art. 6º Os contratos de concessões florestais vigentes na data da 

publicação desta Lei podem ser alterados para se adequar às novas disposições 

desta Lei, desde que com a concordância expressa do poder concedente e do 

concessionário, conforme regulamento. 

  Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 5.518, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei  nº  5.518/2020  e  do  Substitutivo  adotado  pela  Comissão  de  Meio  Ambiente  e
Desenvolvimento Sustentável; e, no mérito, pela aprovação do PL nº 5.518/2020 e do
Substitutivo adotado pela CMADS, com Substitutivo, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Sanderson. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marco Bertaiolli  -  Presidente,  Eduardo Cury -  Vice-Presidente,
Alexis Fonteyne,  Capitão Alberto Neto,  Chiquinho Brazão, Felipe Rigoni,  Fernando
Monteiro,  Flávio  Nogueira,  Giovani  Feltes,  Joice  Hasselmann,  Júlio  Cesar,  Luis
Miranda,  Luiz  Lima,  Mauro  Benevides  Filho,  Newton  Cardoso  Jr,  Sanderson,
Vermelho, Walter  Alves,  Alceu Moreira,  Denis Bezerra,  Edilázio Júnior,  Elias Vaz,
Evair Vieira  de Melo, General  Peternelli,  Márcio Labre,  Maurício Dziedricki,  Paula
Belmonte, Paulo Ganime, Vitor Lippi e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 
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             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO AO
PROJETO DE LEI Nº 5.518, DE 2020

Altera a Lei  nº 11.284, de 2 de março de

2006, para conferir maior celeridade ao processo

licitatório, flexibilidade aos contratos e atratividade

ao modelo de negócio das concessões florestais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, para conferir

maior celeridade ao processo licitatório, flexibilidade aos contratos e atratividade ao

modelo de negócio das concessões florestais, incluindo novas modalidades.

Art.  2º  A  Lei  nº  11.284,  de  2  de  março  de  2006,  passa  a  vigorar  com a

seguintes alterações:

“Art.2º......................................................................................  ...................

............................................................................... 

§ 3º Caberá ao poder público empregar os meios e esforços necessários

para  evitar  e  reprimir  invasões  nas  áreas  concedidas  e  sujeitas  à

concessão  florestal.

Art.3º........................................................................................ ...................

............................................................................... 

VII  -  concessão  florestal:  delegação  onerosa,  feita  pelo  poder

concedente,  do  direito  de  praticar  atividades  de  manejo  florestal

sustentável,  de  restauração  florestal  e  de  exploração  de  produtos  e

serviços  em unidade de manejo,  conforme especificado no objeto  do
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contrato  de  concessão,  mediante  licitação,  à  pessoa  jurídica,  em

consórcio  ou  não,  que  atenda  às  exigências  do  respectivo  edital  de

licitação e demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta

e risco e por prazo determinado;

VIII - unidade de manejo: perímetro definido a partir de critérios técnicos,

socioculturais, econômicos e ambientais, objeto de um Plano de Manejo

Florestal  Sustentável  –  PMFS  ou  utilizado  para  atividades  de

restauração florestal ou de exploração de demais serviços e produtos,

localizado  em  florestas  públicas,  podendo  conter  áreas

degradadas;  ...............................................................................................

... .................................................................................................. 

§  1º  As  modalidades  de  concessão  previstas  nesta  Lei  não  se

confundem com as concessões de serviços,  áreas ou instalações de

unidades de conservação. 

§  2º  As  atividades  de  restauração  florestal  podem  incluir  sistemas

agroflorestais que combinem espécies nativas e exóticas de interesse

econômico  e

ecológico. ..................................................................................................  

................................................................................................. 

Seção II

Do Plano Plurianual de Outorga Florestal

Art.  9º São elegíveis para fins de concessão florestal  as unidades de

manejo previstas no Plano Plurianual de Outorga Florestal. 

Art. 10. O Plano Plurianual de Outorga Florestal – PPAOF, proposto pelo

órgão gestor e definido pelo poder concedente, conterá o conjunto de

florestas públicas a serem submetidas a processos de concessão no

período em que vigorar. (NR) 

§ 1º  O PPAOF será submetido pelo órgão gestor  à  manifestação do

órgão consultivo da respectiva esfera de governo. 
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§ 2º A inclusão de novas áreas de florestas públicas sob o domínio da

União no PPAOF requer manifestação prévia do órgão ou entidade do

Poder Executivo Federal competente pela administração do patrimônio

imobiliário da União. 

§  3º  O PPAOF deverá  ser  previamente  apreciado pelo  Conselho de

Defesa Nacional quando estiverem incluídas áreas situadas na faixa de

fronteira definida no § 2º do art. 20 da Constituição Federal.

§4º............................................................................................  ..................

................................................................................ 

§  5º  O  prazo  de  vigência  do  PPAOF  será  de  4  anos,  com  prazos

compatíveis com o Plano Plurianual - PPA. 

§ 6º O PPAOF poderá ser alterado ao longo do seu prazo de vigência,

respeitados os mesmos procedimentos necessários para sua elaboração

e aprovação. 

Art.  11.  O  PPAOF  para  concessão  florestal

considerará: ................................................................................................

.. .................................................................................................. 

§  1º  Além  do  disposto  no  caput  deste  artigo,  o  PPAOF  da  União

considerará  os  PPAOFs  dos  Estados,  dos  Municípios  e  do  Distrito

Federal. 

§ 2º O PPAOF deverá observar as áreas destinadas às comunidades

locais de que trata o art. 6º. 

§  3º  O  PPAOF  deve  conter  disposições  voltadas  a  auxiliar  o

planejamento do monitoramento e fiscalização ambiental  a cargo dos

órgãos  do  Sistema  Nacional  do  Meio  Ambiente  -

SISNAMA. ..................................................................................................

...............................................................................................

Art.16....................................................................................... ...................

...............................................................................
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§1º............................................................................................  ..................

................................................................................ 

I-

..................................................................................................  .................

................................................................................. 

§  2º  O  direito  de  comercializar  créditos  de  carbono  ou  instrumentos

congêneres  de  mitigação  de  emissões  de  gases  de  efeito  estufa

oriundos  da  área  concessionada  poderá  ser  incluído  no  objeto  da

concessão, nos termos do regulamento.

§3º O manejo da fauna silvestre observará a legislação específica. 

§  4º  Também  poderão  ser  incluídos  no  objeto  da  concessão  a

exploração  de  outros  produtos  e  serviços  florestais  nãomadeireiros,

desde que realizados nas respectivas unidades de manejo florestal, nos

termos do regulamento, incluindose: 

I – serviços ambientais; 

II  -  acesso  ao  patrimônio  genético  ou  conhecimento  tradicional

associado  para  fins  de  conservação,  pesquisa,  desenvolvimento  e

bioprospecção, em conformidade com a Lei nº 13.123/2015; 

III – restauração e reflorestamento de áreas degradadas; 

IV – atividades de manejo voltadas a conservação da vegetação nativa

ou ao desmatamento evitado; 

V – exploração de recursos pesqueiros ou da fauna silvestre; 

VII – turismo e visitação na área outorgada; 

VIII – produtos obtidos da biodiversidade local da área concedida. 

..................................................................................................  .................

................................................................................. 
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Art. 18. A exploração de florestas nativas e formações sucessoras de

domínio público dependerá de licenciamento pelo órgão competente do

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, mediante aprovação

prévia do PMFS, em conformidade com o Capitulo VII da Lei nº 12.651,

de 25 de maio de 2012. 

..................................................................................................  .................

................................................................................. 

Parágrafo único. Os procedimentos relativos à autorização ou licença

ambiental das atividades de restauração florestal ou de exploração de

outros  serviços  e  produtos  observarão  o  disposto  em  legislação

específica. 

..................................................................................................  .................

................................................................................. 

Art.20....................................................................................... ...................

............................................................................... 

VIII  -  os  prazos  e  procedimentos  para  recebimento  das  propostas,

julgamento  da  licitação,  assinatura  do  contrato  e  convocação  de

licitantes remanescentes;

..................................................................................................  .................

................................................................................. 

X - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da

idoneidade financeira, da regularidade jurídica e fiscal e da capacidade

técnica,  sendo  que,  no  caso  de  consórcio,  para  cumprimento  deste

último  item,  será  admitido  o  somatório  dos  quantitativos  de  cada

consorciado; ...............................................................................................

... .................................................................................................. 

XVIII  –  as  regras  para  que  o  concessionário  possa  explorar  a

comercialização de crédito por serviços ambientais, inclusive de carbono

ou instrumentos congêneres, de acordo com regulamento; 
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..................................................................................................  .................

................................................................................. 

§ 3º O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação

e julgamento, hipótese em que: 

I  -  encerrada  a  fase  de  classificação  das  propostas,  será  aberto  o

envelope  com  os  documentos  de  habilitação  do  licitante  melhor

classificado, para verificação do atendimento das condições fixadas no

edital; 

II  -  verificado o atendimento das exigências do edital,  o licitante será

declarado vencedor; 

III  -  inabilitado  o  licitante  melhor  classificado,  serão  analisados  os

documentos de habilitação do licitante classificado em segundo lugar, e

assim sucessivamente, até que um dos licitantes atenda às condições

fixadas no edital; 

IV - proclamado o resultado do certame, o objeto será adjudicado ao

vencedor nas condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. 

§  4º  Em  se  tratando  de  concessão  florestal  dentro  de  Unidade  de

Conservação, será estabelecida uma divisão dos recursos recebidos a

título  de  crédito  de  carbono  ou  instrumentos  congêneres  entre  o

concessionário,  o  órgão ambiental  competente  integrante  do Sistema

Nacional  do  Meio  Ambiente  -  SISNAMA,  o  órgão  gestor  e  o  poder

concedente, nos termos do regulamento.

..................................................................................................  .................

................................................................................. 

Art. 21. As garantias e os seguros previstos no inciso XIII do art.20 serão

assim divididos: 

I - seguro de responsabilidade civil contra eventuais danos causados ao

meio  ambiente  ou  a  terceiros,  como consequência  da  execução  das
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operações  relativas  à  prática  de  manejo

florestal; .................................................................................................. ...

...............................................................................................

III  -  garantia  de  execução  contratual  destinada  à  cobertura  de

inadimplência de obrigações contratuais e sanções por descumprimento

contratual. 

§ 1º O ato convocatório definirá os valores a serem caucionados sob a

forma de garantia de execução e de cobertura para danos, na forma do

regulamento. 

§ 2º A execução do seguro de responsabilidade civil será deduzida do

montante de eventual reparação civil a que for condenado o infrator, por

atividades associadas à execução do contrato de concessão florestal. 

§ 3º A prestação integral do seguro e da garantia de execução contratual

pode  ser  efetuada  em  fases,  de  acordo  com  a  implementação  dos

contratos e das atividades de manejo florestal sustentável, nos termos

do regulamento. 

§ 4º São modalidades de garantia aquelas previstas na forma da lei para

contratos firmados com a administração pública. 

§  5º  Para  concessão  florestal  de  pessoa  jurídica  de  pequeno  porte,

microempresas e associações de comunidades locais, serão previstas

em regulamento formas alternativas de fixação de seguros e garantias. 

§6º O seguro e a garantia serão reajustados na forma do regulamento e

do  ato

convocatório. ..............................................................................................

....  ..................................................................................................

Art.27....................................................................................... ...................

...............................................................................

§ 5º É facultado ao concessionário promover a unificação operacional

das atividades de manejo florestal sustentável em unidades de manejo
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florestal contínuas ou não concedidas ao mesmo concessionário, desde

que situadas na mesma Unidade de Conservação ou lote de concessão. 

§ 6º A unificação operacional ocorrerá por meio de termo aditivo aos

contratos de concessão, e permitirá a elaboração de um único Plano de

Manejo Florestal  Sustentável  para  todas as  unidades de manejo e a

unificação das operações florestais, nos termos do regulamento. 

§ 7º Os termos aditivos unificarão e manterão as obrigações contratuais,

cabendo ao órgão gestor fazer as adequações necessárias decorrente

do  ganho  de  escala  da  operação  florestal  por  meio  da  adição  dos

compromissos  assumidos  nas  propostas  vencedoras,  de  técnica  e

preço,  presentes  nos  diferentes  contratos  a  serem

unificados.  ..................................................................................................

.................................................................................................. 

Art.  30.  São  cláusulas  essenciais  do  contrato  de  concessão  as

relativas: .................................................................................................. ..

................................................................................................ 

III - ao prazo máximo para o concessionário iniciar a execução do PMFS,

a restauração e as demais atividades relativas a produtos e serviços

previstas  no  objeto  do

contrato; .................................................................................................. ..

................................................................................................ 

V - ao modo, à forma e às condições de exploração de serviços e prática

do manejo florestal, da restauração e das demais atividades relativas a

produtos e serviços definidos como objeto da concessão; 

..................................................................................................  .................

................................................................................. 

IX  -  às  ações  voltadas  ao  benefício  da  comunidade  local  e  à

conservação de serviços ecossistêmicos e da biodiversidade assumidas

pelo
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concessionário;  ..........................................................................................

........ ..................................................................................................

XII - às garantias e seguros a serem oferecidos pelo concessionário; 

XIII  -  à  forma  de  monitoramento  e  avaliação  das  instalações,  dos

equipamentos, dos métodos e práticas de execução do manejo florestal

sustentável, da restauração florestal e da exploração de demais serviços

e  produtos  previstos  no  objeto  do

contrato; .................................................................................................. ..

................................................................................................

Art.31....................................................................................... ...................

...............................................................................

 I - elaborar e executar o PMFS, a restauração florestal e a exploração

de demais serviços e produtos, conforme previsto nas normas técnicas

aplicáveis  e  especificações  do

contrato; .................................................................................................. ..

................................................................................................ 

V  -  cumprir  e  fazer  cumprir  as  normas  de  manejo  florestal,  de

restauração  e  de  exploração  de  serviços  e  produtos,  bem  como  as

cláusulas contratuais da concessão; VI - garantir  a execução do ciclo

contínuo, do manejo florestal, iniciada dentro do prazo máximo fixado no

edital; .................................................................................................. .......

........................................................................................... 

X - comercializar os produtos auferidos em decorrência da execução do

objeto de contrato, auferido mediante processo autorizativo específico e

legislação

vigente; .................................................................................................. ....

.............................................................................................. 

XII  -  monitorar  a  execução  do  PMFS,  da  restauração  e  dos  demais

serviços e produtos, conforme estabelecido em contrato e na legislação

vigente; 
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..................................................................................................  .................

.................................................................................

XV -  elaborar  e  disponibilizar  o  relatório  anual  sobre  a  execução  do

objeto  da  concessão  ao  órgão  gestor,  nos  termos  definidos  no

contrato; .................................................................................................. ..

................................................................................................ 

§  2º  Como  requisito  indispensável  para  o  início  das  operações  de

exploração do objeto da concessão, o concessionário deverá contar com

a devida autorização ou licença ambiental, nos termos do art. 18.

 .................................................................................................. ................

.................................................................................. 

Art. 32. A unidade de manejo deverá apresentar área geograficamente

delimitada  destinada  à  reserva  absoluta,  representativa  dos

ecossistemas florestais manejados, equivalente a, no mínimo, 5% (cinco

por  cento)  do  total  da  área  concedida,  para  conservação  da

biodiversidade e avaliação e monitoramento dos impactos  do manejo

florestal, da restauração e exploração dos demais produtos e serviços

previstos em contrato. 

..................................................................................................  .................

................................................................................. 

§ 3º A área de reserva absoluta poderá ser definida pelo órgão gestor

previamente ao início das atividades previstas no contrato de concessão.

§  4º  Para  unidades de  manejo  florestal  localizadas  em Unidades de

Conservação,  a  reserva  absoluta  poderá  ser  alocada  em  zonas  de

proteção da floresta pública, não atingindo a área concedida. 

Art. 33. Para fins de garantir o direito de acesso às concessões florestais

por  pessoas  jurídicas  de  pequeno  porte,  micro  e  médias  empresas,

serão  definidos  no  PPAOF,  nos  termos  de  regulamento,  lotes  de

concessão, contendo várias unidades de manejo de tamanhos diversos,
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estabelecidos com base em critérios técnicos, que deverão considerar

as condições e as necessidades do setor florestal e dos demais setores

econômicos  envolvidos,  as  peculiaridades  regionais,  a  estrutura  das

cadeias produtivas, as infraestruturas locais e o acesso aos mercados.

..................................................................................................  .................

................................................................................. 

Art. 35. O prazo dos contratos de concessão florestal será estabelecido

de acordo com o ciclo de colheita ou exploração, considerando o produto

ou  grupo  de  produtos  com  ciclo  mais  longo  incluído  no  objeto  da

concessão, podendo ser fixado prazo equivalente a, no mínimo, um ciclo

e, no máximo, 40 (quarenta) anos. 

Parágrafo único. O prazo dos contratos de concessão exclusivos para

exploração de serviços florestais será de, no mínimo, 5 (cinco) e,  no

máximo, 20 (vinte) anos. 

§  1º  O  preço  referido  no  inciso  I  do  caput  deste  artigo  poderá  ser

parcelado, e seu valor, forma, prazo e condições de pagamento serão

definidos  no  edital  de  licitação,  com  base  em  critérios  técnicos  e

levando-se  em  consideração  as  peculiaridades

locais. .................................................................................................. ......

............................................................................................

Art.39....................................................................................... ...................

............................................................................... 

II-

...........................................................................................  ........................

................................................................... 

a)  Estados:  30%  (trinta  por  cento),  destinados  proporcionalmente  à

distribuição  da  floresta  pública  outorgada  em  suas  respectivas

jurisdições,  para  o  apoio  e  promoção  de  ações  voltadas  ao

desenvolvimento sustentável; 
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b) Municípios: 30% (trinta por cento),  destinados proporcionalmente à

distribuição  da  floresta  pública  outorgada  em  suas  respectivas

jurisdições,  para  o  apoio  e  promoção  de  ações  voltadas  ao

desenvolvimento sustentável; 

..................................................................................................  .................

.................................................................................

§1º............................................................................................  ..................

................................................................................

II- 

..................................................................................................  .................

................................................................................. 

b)  Estados:  20%  (vinte  por  cento),  destinados  proporcionalmente  à

distribuição  da  floresta  pública  outorgada  em  suas  respectivas

jurisdições,  para  o  apoio  e  promoção  de  ações  voltadas  ao

desenvolvimento sustentável; 

c)  Municípios:  20% (vinte por  cento),  destinados proporcionalmente à

distribuição  da  floresta  pública  outorgada  em  suas  respectivas

jurisdições,  para  o  apoio  e  promoção  de  ações  voltadas  ao

desenvolvimento sustentável;

 .................................................................................................. ................

.................................................................................. 

§  3º  A  execução  dos  recursos  previstos  neste  artigo  por  Estados  e

Municípios  será  condicionado  à  instituição  de  conselho  de  meio

ambiente pelo respectivo ente federativo, com participação social,  e à

aprovação, por este conselho:

..................................................................................................  .................

.................................................................................

Art.41....................................................................................... ...................

...............................................................................
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 § 6º Será elaborado plano plurianual  de aplicação regionalizada dos

recursos  do  FNDF,  devendo  o  relatório  de  sua  execução  integrar  o

relatório anual de que trata o § 2º do art. 53 desta Lei, no âmbito da

União.

..................................................................................................  .................

.................................................................................

Art.42....................................................................................... ...................

...............................................................................

§2º............................................................................................  ..................

................................................................................ 

II - constatação de deficiências sanáveis, que condiciona a manutenção

contratual  ao  saneamento  de  todos  os  vícios  e  irregularidades

verificados,  conforme  prazos  e  procedimentos  previstos  em

regulamento; 

..................................................................................................  .................

.................................................................................

Art.44....................................................................................... ...................

............................................................................... 

§ 5º Em qualquer caso de extinção da concessão, o concessionário fará,

por sua conta exclusiva, a remoção dos equipamentos e bens que não

sejam objetos de reversão, ficando obrigado a reparar ou indenizar os

danos decorrentes de suas atividades e praticar os atos de recuperação

determinados pelos órgãos competentes. (NR) 

§ 6º Extinta a concessão pelas causas listadas nos incisos II  a V do

caput desse artigo,  no prazo de 10 (dez)  anos após a assinatura do

contrato, fica o Poder Concedente autorizado a convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinar o termo de

contrato  pelo  prazo  remanescente  do  contrato  extinto,  mediante  as

seguintes condições, em conformidade com o ato convocatório: 
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I  –  aceitação  dos  termos  contratuais  vigentes  assumidos  pelo

concessionário  anterior,  inclusive  quanto  aos  preços  e  à  proposta

técnica atualizados; 

II – manutenção dos bens reversíveis existentes; 

III  –  dar  continuidade  ao  ciclo  de  produção  florestal

iniciado. .................................................................................................. ...

...............................................................................................

Art.45....................................................................................... ...................

...............................................................................

§1º............................................................................................  ..................

................................................................................ 

II - o concessionário descumprir o PMFS, as atividades de restauração

ou os demais serviços e produtos previstos em contrato, de forma que

afete  elementos  essenciais  de  proteção  do  meio  ambiente  e  a

sustentabilidade das atividades; 

III - o concessionário paralisar a execução do PMFS, das atividades de

restauração ou dos demais serviços e produtos por prazo maior que o

previsto  em  contrato,  ressalvadas  as  hipóteses  decorrentes  de  caso

fortuito ou força maior, ou as que, com anuência do órgão gestor, visem

à proteção ambiental;

..................................................................................................  .................

................................................................................. 

V  -  o  concessionário  perder  as  condições  econômicas,  técnicas  ou

operacionais para manter a regular execução do PMFS, da restauração

florestal ou da exploração de demais produtos e serviços previstos em

contrato; 

..................................................................................................  .................

................................................................................. 
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Art. 46. Desistência é o ato formal pelo qual o concessionário manifesta

seu desinteresse pela continuidade da concessão. 

§  1º  A  desistência  é  condicionada  à  aceitação  expressa  do  poder

concedente, e dependerá de avaliação prévia do órgão competente para

determinar o cumprimento ou não do PMFS, da restauração florestal e

da exploração de demais produtos e serviços conforme especificado em

contrato,  devendo  assumir  o  desistente  o  custo  dessa  avaliação  e,

conforme o caso, as obrigações emergentes. 

..................................................................................................  .................

................................................................................. 

§  3º  Regulamento  detalhará  os  procedimentos  para  requerimento  e

aceitação  da  desistência,  bem  como  a  transição  das  obrigações  do

concessionário. 

..................................................................................................  .................

.................................................................................

Art.48....................................................................................... ...................

............................................................................... 

§  1º  A  inserção  de  unidades  de  manejo  dentro  de  unidades  de

conservação de uso sustentável no PPAOF requer prévia autorização do

órgão gestor da unidade de conservação. 

§ 2º Os recursos florestais e demais produtos e serviços não vedados

nesta  lei  presentes  nas  unidades  de  manejo  de  florestas  nacionais,

estaduais  e  municipais  somente  serão  objeto  de  concessão  após

aprovação do plano de manejo da unidade de conservação, nos termos

da  Lei  nº  9.985,  de  18  de  julho  de

2000. .................................................................................................. .......

...........................................................................................

Art.49....................................................................................... ...................

............................................................................... 
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I - definir o PPAOF; 

II  -  ouvir  o órgão consultivo sobre a adoção de ações de gestão de

florestas públicas, bem como sobre o PPAOF; 

..................................................................................................  .................

................................................................................. 

§ 2º No âmbito federal, as competências definidas neste artigo serão

exercidas  pelo  órgão  ou  entidade  competente  do  Poder  Executivo

Federal,  conforme

regulamento.  ..............................................................................................

.... .................................................................................................. 

Art.  51.  Sem prejuízo  das atribuições do Conselho Nacional  do Meio

Ambiente - CONAMA, fica instituída a Comissão de Gestão de Florestas

Públicas,  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade  competente  do  Poder

Executivo Federal, conforme regulamento, de natureza consultiva, com

as  funções  de  exercer,  na  esfera  federal,  as  atribuições  de  órgão

consultivo previstas por esta Lei e, especialmente: 

..................................................................................................  .................

................................................................................. 

II - manifestar-se sobre o PPAOF da União; 

Art.53....................................................................................... ...................

............................................................................... 

I - elaborar proposta de PPAOF, a ser submetida ao poder concedente;

 .................................................................................................. ................

................................................................................” (NR)

Art. 3º Acrescente-se o seguinte art. 85-A na Lei nº 11.284, de 2 de março de

2006:
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“Art.  85-A.  Aplicam-se  às  concessões  florestais,  quando  couber  e

subsidiariamente  a  esta  Lei,  o  disposto  na  Lei  nº  8.987,  de  13  de

fevereiro de 1995, na Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e nas

leis que lhes são correlatas.”

Art. 4º Ficam revogados os seguintes dispositivos da 11.284, de 2 de março de

2006: 

I - incisos II, V e VI do §1º do art. 16; 

II - §§1º a 8º do art. 18; 

III - inciso IV do art. 50; 

IV - inciso III do art. 53.

Art. 5º Insira-se o seguinte dispositivo no art. 14-C da Lei nº 11.516, de 28 de

agosto de 2007:

“§5º  O  órgão  gestor  da  Unidade  de  Conservação  poderá  conceder,

isolada ou conjuntamente,  a  exploração  das  atividades previstas  nos

parágrafos 2º e 4º do art. 16, conforme competência estabelecida na Lei

nº 11.516, de 2007, e nos termos da Lei nº 8.987, de 1995, conforme

regulamento.”

Art. 6º Os contratos de concessões florestais vigentes na data da publicação

desta  Lei  podem ser  alterados para  se  adequar  às  novas disposições  desta  Lei,

desde que com a concordância expressa do poder concedente e do concessionário,

conforme regulamento.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 14 de junho de 2022.
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FIM DO DOCUMENTO 

Deputado MARCO BERTAIOLLI

Presidente
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